
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

“REGISTRO DE PREÇOS” 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER 

- Consórcio Público, entidade com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

23.773.012/0001-54, com sede na Rua Segundo Aníbal Balbinot, nº 189, Bairro Agostini, Município de 

São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pela Sra. IDENES MARIA 

FIORENTIN, Diretora do Programa Licitações Compartilhadas, no uso de suas atribuições, na condição 

de ÓRGÃO GERENCIADOR, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

LICITAÇÃO COMPARTILHADA para os órgãos participantes deste certame, na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO através do procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, observado as condições e especificações constante no presente edital, e seus anexos. 

 

O presente edital rege-se pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações posteriores, bem como pelas Resoluções nº 12/2023, 

14/2023, 15/2023, 18/2023, 19/2023, 43/2023 e 88/2026 do CONDER e outras que as alterem ou 

substituírem. 

Em especial, aplica-se a Resolução nº 43/2023 do CONDER, que estabelece normas para as contratações 

realizadas por meio do Sistema de Registro de Preços, no âmbito das licitações compartilhadas do 

Consórcio, as quais destinam-se exclusivamente à participação dos municípios consorciados, além de 

órgãos da administração pública indireta, câmaras de vereadores, consórcios públicos e associações de 

municípios sediados na área de abrangência dos municípios consorciados ao CONDER, quando 

conveniados para tanto. 

Órgão Gerenciador: 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL – CONDER. 

 

Órgãos 

Participantes: 

 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, entes 

consorciados e cooperados. 

 

Critério de 

Julgamento: 

 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Objeto: 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, 

EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DOS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES DESTE CERTAME, DE ACORDO COM AS 

CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
 

 



 

Plataforma 

Eletrônica: 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br - “Acesso Identificado”. 

 

Pedidos de 

Esclarecimentos 

e/ou Impugnações 

 

Através do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

Recebimento das propostas: Das 08h00min do dia 19 de maio de 2026 até às 08h00min do dia 

01 de junho de 2026.  

 

Início da Sessão de Disputa 

de Preços (lances): 

 

Às 08h15min do dia 01 de junho de 2026.  

Local: Todos os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 

disponíveis na plataforma eletrônica 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

1. DO OBJETO E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, EM ATENDIMENTO ÀS 

DEMANDAS DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DESTE CERTAME, DE ACORDO COM AS 

CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2. São órgãos participantes e entes consorciados do CONDER os municípios de Águas Frias, Anchieta, 

Bandeirante, Barra Bonita, Belmonte, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Descanso, Dionísio Cerqueira, 

Flor do Sertão, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Iporã do Oeste, Iraceminha, Itapiranga, Maravilha, Modelo, 

Mondaí, Palma Sola, Palmitos, Paraíso, Pinhalzinho, Princesa, Riqueza, Romelândia, Santa Helena, São 

José do Cedro, São João do Oeste, São Miguel do Oeste, Saudades, Serra Alta, Tigrinhos e Tunápolis. 

1.2.1. Entes consorciados são os municípios que ratificaram por Lei o Protocolo de Intenções do 

CONDER e que, independentemente de manifestação formal no procedimento público de Intenção de 

Registro de Preços - IRP, participam dos procedimentos iniciais da licitação para o Sistema de Registro 

de Preços, integrando a respectiva Ata. 

1.2.2. Integram, na qualidade de órgãos cooperados a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de 

Santa Catarina – AMEOSC; Consórcio Público Interfederativo de Saúde da AMEOSC – CIS-AMEOSC; 

Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios dos Estados de Santa Catarina, Paraná e Rio 

Grande do Sul para Segurança Alimentar, Atenção Sanitária Agropecuária e Desenvolvimento Local – 

CONSAD e o Consórcio da Região do Rio Sargento de Integração Municipal – CRESIM. 

1.2.3. Também são órgãos participantes os órgãos ou entidades de âmbito municipal, que integram a 

administração pública indireta, quais sejam: entidades públicas, câmaras de vereadores, associações de 

municípios e consórcios públicos com sede estabelecida no território de abrangência dos municípios 
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consorciados, após a devida regulamentação e assinatura de Termo de Cooperação Técnica com o 

CONDER. Tais entidades poderão realizar contratações de bens e serviços decorrentes deste processo 

administrativo licitatório, através de solicitação e autorização do órgão gerenciador. 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

2.1. Decairá do direito de pedir esclarecimento ou impugnar os termos deste edital aquele que não o fizer 

em até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, apontando de forma clara e objetiva as 

falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, cabendo ao órgão gerenciador respondê-lo em 

até 03 (três) dias úteis contados do recebimento do pedido (limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura), podendo ser auxiliado pela comissão técnica instituída pelo CONDER para o objeto ora 

licitado. 

2.2. Os pedidos de esclarecimento ou impugnação ao edital deverão ser encaminhados 

EXCLUSIVAMENTE através da plataforma eletrônica 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br), NÃO sendo aceitos pedidos encaminhados via 

endereço eletrônico (e-mail). 

2.2.1. Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido (na mesma forma de divulgação inicial), exceto quando a alteração não 

comprometer a formulação das propostas. 

2.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações serão divulgadas na plataforma 

eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br) e no site oficial do CONDER 

(https://conder.atende.net/cidadao - na aba “Programa Licitações Compartilhadas”). 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, cadastradas no ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação e que satisfaçam 

todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital, seus anexos e nos demais 

regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento do objeto. 

3.2. Como requisito para participação no pregão, a empresa deverá possuir cadastro junto a plataforma 

eletrônica que será realizado o certame, bem como, em campo próprio do sistema deverá manifestar o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e, que sua proposta está em 

conformidade com os termos do edital e seus anexos. 

3.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e conformidade da proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

3.3. Não poderão disputar licitação direta ou indiretamente: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
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executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta. A consulta dar-se-á junto ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ambos mantidos pelo 

Poder Executivo Federal. O impedimento também é aplicado ao proponente que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta, aplicada pelo CONDER ou por algum dos municípios 

consorciados. 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

h) as empresas que possuírem débitos junto ao Órgão Gerenciador – CONDER. A consulta acerca de 

eventuais débitos será realizada diretamente pelo órgão, não sendo necessária a apresentação de documento 

por parte dos participantes. 

3.5. A não observância das vedações desta cláusula e das demais dispostas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021 é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita as 

penalidades cabíveis. 

4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

4.1. Os interessados em participar do pregão eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do usuário, obtidas junto ao portal de compras 

públicas. 

4.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto a plataforma eletrônica implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que se refere as regras dos editais 

que escolher participar. 



 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas ou ao 

CONDER a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.4. Todos os custos decorrentes do credenciamento na plataforma eletrônica serão de responsabilidade 

do licitante. 

4.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 

eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5. DA PROPOSTA E DO PROSPECTO/FICHA TÉCNICA NA PLATAFORMA 

ELETRÔNICA 

5.1. A proposta de preços deverá ser cadastrada exclusivamente, por meio da plataforma eletrônica 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br), até a data e horário estabelecidos neste edital, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida no sistema. Após o início da sessão pública não caberá desistência da proposta ofertada, 

sob pena das sanções previstas neste Edital. 

5.3. A proposta a ser cadastrada deverá conter obrigatoriamente: 

a) Preço unitário e preço total de cada item ofertado expresso em reais, com no máximo 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula; 

b) Marca/fabricante e modelo do item ofertado;  

Quando o objeto da contratação referir-se à prestação de serviços, ou quando houver participação direta 

do fabricante/indústria, recomenda-se que os campos “marca”, “fabricante” e “descrição detalhada do 

item” sejam preenchidos com termos genéricos, tais como “serviço”, “própria” ou “fabricação própria”, 

de modo a evitar qualquer identificação prévia da empresa proponente, circunstância que poderá ensejar a 

desclassificação do item. 

c)  Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias úteis, contados da data de abertura da 

sessão. 

5.4. Juntamente com a proposta a licitante deverá anexar o prospecto, ficha técnica ou documento 

equivalente, referente ao(s) item(ns) ofertado(s), a fim de comprovar o atendimento às características 

técnicas exigidas no edital e seus anexos, bem como o Alvará Sanitário Estadual ou Municipal vigente 

sob pena de desclassificação. 

5.5. No Portal de Compras Públicas, será exibido o campo “Documentos de Habilitação”, seguido do 

espaço denominado “Prospecto – Ficha Técnica” e “Alvará Sanitário Estadual ou Municipal”, no 

qual deverá ser anexado os respectivos documentos. Ressalta-se que, neste momento, o envio dos 
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documentos de habilitação não é obrigatório, uma vez que serão solicitados conforme o disposto no item 

10 do edital. 

5.5.1. O Prospecto/Ficha Técnica deverá conter, obrigatoriamente: 

a) Número do item do termo de referência do presente edital; 

b) Descrição completa e detalhada de cada item; 

c) Marca (fabricante), modelo de cada item e, quando possível, o link (site) do fabricante, a fim de 

possibilitar a conferência das informações apresentadas; 

d) Imagens (fotografia, ilustração, desenho, figura e outras formas) que permitam a identificação visual do item, 

conforme marca e modelo a ser ofertado. 

§ 1º Quando o prospecto ou ficha técnica for omisso na descrição de qualquer característica exigida, a 

empresa deverá emitir uma Declaração, descrevendo a especificação que estiver ausente no 

prospecto/ficha técnica, contendo ainda a afirmação do compromisso de entrega do produto na forma 

declarada. 

§ 2º Não será admitida a mera transcrição do descritivo técnico elaborado e exigido no termo de 

referência, sem a descrição da caraterística do produto, a qual deverá ser a realidade do item ofertado. 

§ 3º A avaliação dos prospectos ou fichas técnicas apresentadas observará a ordem de classificação, até a 

apuração daquela que atenda a todos os requisitos. 

5.6. A empresa proponente deverá observar rigorosamente a descrição e a unidade de fornecimento 

do objeto, tendo que, este estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas neste edital. 

5.7. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 

execução do objeto, composição do BDI, fornecimento do objeto nos órgãos participantes do certame, 

encargos sociais, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, 

ferramentas, encargos da legislação tributária, social, trabalhista e previdenciária, da infortunística do 

trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de 

impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais e demais que se fizerem 

necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação. 

5.8. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido 

neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada e a proponente estará sujeita às sanções 

previstas neste edital. 

5.8.1. Em caso de desclassificação da proposta, esta será fundamentada e registrada na plataforma 

eletrônica, acompanhada em tempo real por todos os participantes. 

5.9. A licitante deverá declarar, em campo próprio da plataforma eletrônica, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 



 

5.10. A licitante que cadastrar sua proposta de preços terá expressado sua decisão irrevogável de 

concluir a transação, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e aceitação das regras de 

cumprimento de suas obrigações. 

5.11. Fica vedada a identificação da empresa em qualquer campo da proposta.  

5.12. A licitante que se declarar microempresa ou empresa de pequeno porte, ao cadastrar sua proposta no 

Portal de Compras Públicas e manifestar o interesse em usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006, estará implicitamente declarando que não ultrapassou o limite de receita bruta anual 

previsto na referida legislação. 

5.13. A apresentação da proposta implica na plena, irretratável e integral aceitação, por parte da licitante, 

de todas as condições, obrigações e responsabilidades estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem 

como das declarações e demais exigências previstas na legislação vigente, especialmente aquelas constantes 

da Lei nº 14.133/2021 e demais normas correlatas, obrigando-se a licitante ao seu fiel cumprimento. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1. O (A) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  

6.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento máximo para a contratação, 

após a etapa de lances;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo CONDER; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

Parágrafo Único. O(A) pregoeiro (a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 6.2, alínea “c”. 

6.3. O julgamento das propostas será feito pelo menor preço por item, de acordo com o especificado no 

Anexo I. 

6.4. Somente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a) participarão da etapa de envio de lances. 

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a). 

6.6. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas. 

6.7. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, consideram-se como vencedores 

os valores obtidos na etapa de propostas. 



 

7. DO ENVIO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, a licitante poderá encaminhar lances, exclusivamente por meio da 

plataforma eletrônica. 

7.1.1. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do item, observando o 

horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e registrada pela 

plataforma eletrônica. 

7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro na plataforma eletrônica. 

7.4. Durante a sessão pública a licitante será informada em tempo real do menor lance registrado, vedada 

a identificação do seu detentor. 

7.5. A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal 

n° 14.133, de 2021 e Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 2022, conforme segue: 

7.5.1. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

7.5.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

7.5.3. Na hipótese de não haver novos lances, a etapa será encerrada automaticamente. 

7.5.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) agente de contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta. 

7.5.5. Após o reinício previsto no item 7.5.4, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.5.6. Encerrada a etapa de que trata o item 7.5.5, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente. 

7.5.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5.8. Quando exauridos as hipóteses do item 7.5.7, o desempate dar-se-á através de sorteio online 

previamente agendado pelo chat do portal de compras públicas. 

7.6. Durante o modo de disputa aberto, se algum licitante de forma equivocada, ofertar um lance 

com valor inexequível poderá solicitar o cancelamento deste, em campo próprio na plataforma 

eletrônica, que será analisado pelo (a) pregoeiro (a). 



 

7.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

7.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.8. O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública. 

7.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 

eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

8.1. Encerrado o prazo disposto no item 7 deste edital, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

8.1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada.  

Parágrafo Único. O disposto no subitem acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.1.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro 

lugar, no prazo de 05 (cinco) minutos, situação em que passará a condição de primeira colocada; 

8.1.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresentar nova proposta inferior 

à de menor preço, serão convocadas as remanescentes que porventura também se enquadrem na hipótese 

do item 8.1.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem no subitem 8.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.1.5. Quando não houver nova proposta de preços nos termos previstos nos itens 8.1.2 e 8.1.3, o objeto 

será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar, desde que, atendam as 

demais exigências dispostas neste edital. 

8.2. O presente processo licitatório não é destinado à participação exclusiva de microempresas e empresas 

de pequeno porte e cota reservada, conforme preveem os incisos I e III, art. 48 da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006 e alterações posteriores. 



 

8.3. Somente terão direito aos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006 as empresas que a 

declararem e comprovarem no momento do envio de suas propostas pela plataforma. 

9. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO, DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E DO RECURSO 

9.1. Encerrada a etapa de lances e declarado os arrematantes, o(a) pregoeiro(a) solicitará negociação durante 

o prazo de 10 (dez) minutos ao primeiro colocado, para obter condições mais vantajosas para a 

Administração. 

9.2. Fica facultado a(o) pregoeiro(a), a negociação com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelo CONDER. 

9.3. A negociação será realizada por meio da plataforma eletrônica e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.4. O(A) pregoeiro(a), a Comissão Técnica de Nutrição e a Equipe Técnica do CONDER farão a análise 

e julgamento dos prospectos e/ou fichas técnicas quanto ao atendimento das características técnicas 

exigidas neste edital, em especial no Anexo I – Termo de Referência. 

Parágrafo Único - Caso não sejam apresentados os documentos exigidos ou, se apresentados, estejam em 

desacordo com as exigências dos itens 5.5., será concedido um prazo adicional de 60 (sessenta) minutos 

para as devidas correções ou complementações. 

9.5. O(A) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de classificação. 

9.6. Serão desclassificados os objetos que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento máximo para a contratação após a etapa de lances. 

9.7. O(A) pregoeiro(a) poderá, caso julgar necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição 

dos preços propostos, realizando diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigindo a 

comprovação pelos licitantes. 

9.8. Encerrada a análise da proposta e definido o julgamento, qualquer licitante durante o prazo de 30 

(trinta) minutos, em campo próprio da plataforma eletrônica, poderá manifestar a intenção de recorrer ao 

que se refere a etapa de lances, negociação e julgamento das propostas que será registrada resumidamente 

em ata. 

9.9. A intenção de recurso será apreciada em momento único pelo(a) pregoeiro(a) ao final do certame. 

9.10. Após o prazo de recurso serão solicitados os documentos de habilitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

10.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante declarado arrematante 



 

do item. 

10.2. O licitante vencedor deverá cadastrar os documentos através da plataforma eletrônica no prazo 

máximo de até 02 (duas) horas contadas da solicitação do(a) pregoeiro(a). 

10.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidado ou acompanhado de todas as 

alterações posteriores (de acordo com as exigências do Novo Código Civil). No caso de sociedades 

comerciais ou sociedade por ações, faz-se necessário também os documentos de eleição de seus 

administradores. E ainda em casos de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

apresentar decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente. 

b) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

c) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da União, mediante 

apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) Conjunta de Débitos relativos à 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

d) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, expedida 

pelo órgão competente. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 

da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, expedida pelo órgão 

competente. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS, expedida pelo órgão competente. 

g) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou 

Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos à Justiça do Trabalho, expedida pelo órgão 

competente. 

h) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

i) Declaração da proponente contendo os dados bancários, dados do representante legal, endereço 

eletrônico o qual será destinado ao gerenciamento da Ata de Registro de Preços, e-mail o qual será 

destinado as ordens de compra/empenhos (modelo anexo II). 

10.2.2. As declarações exigidas pela Lei nº 14.133/21, ainda que apresentadas em formato digital, serão 

substituídas e consideradas válidas a partir do momento em que o fornecedor assinalar os campos 

correspondentes no Portal de Compras Públicas, assumindo integral responsabilidade pela veracidade das 

informações prestadas e declarando o cumprimento de todas as exigências legais e normativas aplicáveis, 

incluindo aquelas relativas a critérios de habilitação e disposições específicas de inclusão e reserva previstas 

em lei. 



 

10.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse em participar deste certame 

usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123, de 2006, deverão apresentar (além 

da documentação disposta no item 10.2.1), os seguintes documentos: 

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro Civil de Pessoa 

Jurídica, expedida em até 06 (seis) meses do protocolo dos documentos de habilitação. 

10.3.1. A licitante que se declarar microempresa ou empresa de pequeno porte, ao cadastrar sua proposta 

no Portal de Compras Públicas e manifestar o interesse em usufruir dos benefícios da Lei Complementar 

nº 123/2006, estará implicitamente declarando que não ultrapassou o limite de receita bruta anual 

previsto na referida legislação. 

10.3.2. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas 

na Lei Federal n° 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores e Resolução do CONDER, garantindo o 

direito ao contraditório e a ampla defesa. 

10.3.3. A não apresentação dos documentos de que trata o item 10.3, leva ao entendimento de que as 

empresas proponentes não tem interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

ou que não se enquadram nesta categoria jurídica. 

10.3.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional deverão 

apresentar documento que comprove esta situação, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123, de 2006 

e demais normativas e legislações vigentes. 

10.3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida no 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

10.3.6. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da proponente microempresa 

ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo o termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, nos termos do 

art. 43, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

10.3.7. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito 

da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas 

cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na legislação vigente 

aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração). 

10.4. A declaração prevista no item 10.2.1, alínea ‘i’, deverá ser encaminhada, por intermédio da 

plataforma eletrônica: 

a) Devidamente assinado através de certificação digital avançada (GovBR) ou qualificada emitido em 

âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

b) A licitante deverá informar, no momento da apresentação dos documentos de habilitação, o endereço 



 

de e-mail e o número de telefone/WhatsApp que serão utilizados para todas as comunicações referentes a 

este Edital, à Ata de Registro de Preços, aos eventuais contratos dela originados e às demais obrigações 

dela decorrentes, responsabilizando-se por mantê-los ativos, acessíveis e permanentemente atualizados. 

c) A atualização dos contatos informados constitui ônus exclusivo da licitante, devendo qualquer alteração 

ser protocolada por meio do sistema eletrônico, disponível em https://conder.1doc.com.br/atendimento, 

no caminho: Protocolos PLC > Atualização de dados do representante legal e/ou responsável pelo 

atendimento das demandas, sob pena de subsistirem, para todos os fins, os endereços anteriormente 

informados.  

d) Serão consideradas válidas e eficazes todas as comunicações, notificações, convocações, 

esclarecimentos, intimações, ordens de serviço e demais atos administrativos encaminhados ao último 

endereço eletrônico e/ou número de WhatsApp informado pela licitante, a partir da comprovação do 

envio, independentemente de confirmação de leitura ou recebimento. 

e) O não recebimento das comunicações, quando decorrente de falha, desatualização ou desativação dos 

meios de contato sob responsabilidade da Licitante, não a exime do cumprimento de prazos, 

obrigações ou penalidades contratuais e editalícias, sendo vedada a alegação de nulidade, 

desconhecimento ou falta de ciência. 

§ 1°. Os documentos obtidos através da rede mundial de computadores (Internet) serão aceitos e 

considerados como originais, desde que seja possível a sua verificação e confirmação de validade pelo (a) 

Pregoeiro (a), na fase de habilitação. 

10.5. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiver dispensada da apresentação de 

determinado documento de habilitação, deverá apresentar declaração identificando a situação e citando os 

dispositivos legais pertinentes. 

10.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em determinado órgão em 

substituição aos documentos exigidos para a habilitação no certame. 

10.7. Toda a documentação deverá ser apresentada contendo o CNPJ da empresa licitante (se matriz, 

apresentar documentos contendo o CNPJ da matriz ou quando filial apresentar os documentos contendo 

o CNPJ da filial), exceto aqueles que somente são emitidos através do CNPJ da matriz. 

10.7.1. AS EMPRESAS PROPONENTES DEVEM SE ATENTAR NO MOMENTO DO 

CADASTRO DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSERIR SOMENTE OS DOCUMENTOS 

SOLICITADOS NO EDITAL. 

10.8. Após o cadastro dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, será concedido um prazo adicional de 60 (sessenta) 

minutos, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; e 
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c) Correção de verificação de autenticidade de documentos. 

10.8.1. O contratante poderá, de ofício, diligenciar em sítios eletrônicos oficiais para fins de atendimento 

ao previsto nas alíneas “a” e “b” do item 10.8. 

10.9. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio poderão sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante registro 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

10.10. Nos casos em que o proponente arrematante for declarado inabilitado pelo não atendimento dos 

documentos de habilitação, será convocado o próximo colocado, respeitando a ordem de classificação do 

certame, para apresentação dos mesmos, conforme dispõe este edital de licitação, estando sujeito as 

sanções previstas neste edital. 

10.11. A habilitação ou a inabilitação do participante abrange todo o certame, ou seja, o proponente uma 

vez inabilitado, será inabilitado para todo o processo licitatório. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Encerrada a fase de julgamento dos documentos de habilitação, qualquer licitante durante o prazo de 

30 (trinta) minutos, em campo próprio da plataforma eletrônica, de imediato poderá manifestar a intenção 

de recorrer, que será registrada resumidamente em ata. 

11.2. Aceita a intenção de recurso pelo(a) pregoeiro(a), as razões recursais deverão ser apresentadas no 

prazo de 03 (três) dias úteis através da plataforma eletrônica, ficando as demais licitantes desde já, intimadas 

para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata do processo para a defesa dos seus interesses. 

11.2.1. Não serão aceitos recursos ou contrarrazões após o prazo definido pelo(a) pregoeiro (a) ou 

ainda aqueles encaminhados via endereço eletrônico (e-mail). 

11.2.2. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo apenas para o item sob 

recurso. 

Parágrafo Único. A falta de manifestação na sessão pública importará decadência do direito de recurso. 

11.3. O recurso deverá ser dirigido a(o) pregoeiro(a), que se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade competente, o qual com 

acompanhamento do órgão de assessoramento jurídico proferirá sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.4. O acolhimento do recurso pela autoridade competente importará invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

11.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às interessadas, através de 

publicação no Portal de Compras Públicas e Site Oficial do CONDER. 



 

11.6. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

12. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Homologado o processo licitatório será emitido a ata de registro de preços, formalizada entre o órgão 

gerenciador e a licitante vencedora (modelo anexo III). 

12.2. O órgão gerenciador convocará a licitante vencedora, via Sistema de Controle de Licitações e 

Contratos Administrativos do CONDER, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços. O prazo poderá ser prorrogado por uma vez e igual período, quando solicitado pelo fornecedor, 

devidamente justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

I. A ata de registro de preços deverá ser assinada através de certificação digital avançada (GovBR) ou 

qualificada emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

II. É facultado ao órgão gerenciador, quando a licitante convocada não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo. 

III. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido ensejará 

a aplicação das penalidades constantes neste edital. 

12.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o artigo 84 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021. 

I. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas 

serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, 

não sendo permitido cumular com as quantidades não utilizadas.  

II. A partir do início de vigência da ata de registro de preços, a licitante vencedora obriga-se a cumprir 

integralmente com todas as condições estabelecidas, sujeitando-se as penalidades em caso de 

descumprimento de qualquer das cláusulas. 

III. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de compra, autorização de fornecimento ou 

outro instrumento hábil. 

12.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos participantes do certame a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, conforme artigo 83 da 

Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

13 – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas nas 



 

Resoluções do CONDER. 

13.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de elevação do custo do objeto ora registrado nas situações previstas na alínea 

“d”, Inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que, devidamente comprovados, 

cabendo ao órgão gerenciador proceder à verificação da compatibilidade dos preços mediante consulta a 

sites oficiais de processos licitatórios homologados por outros órgãos ou entidades da Administração 

Pública, bem como a outras fontes públicas idôneas, nos termos da legislação vigente. 

I. Nos casos de elevação ou redução dos preços inicialmente pactuados, o detentor da ata de registro 

de preços deverá protocolar, por meio do sistema eletrônico disponível no link 

https://conder.1doc.com.br/atendimento > Protocolos PLC, os seguintes documentos: 

a) Ofício de Solicitação assinado pelo representante legal da empresa, contendo a justificativa da solicitação; 

b) Documento comprobatório do custo do produto alusivo à data da apresentação da proposta; 

c) Documento comprobatório do custo do produto que embasa o pedido de reequilíbrio econômico 

financeiro; 

§ 1º A partir do protocolo apresentado pela fornecedora, o órgão gerenciador procederá à verificação da 

compatibilidade do valor requerido com os preços praticados no mercado, mediante consulta a outros 

processos licitatórios devidamente homologados por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

observados aqueles realizados no período de até 12 (doze) meses. 

§ 2º Quando constatado pelo órgão gerenciador que o preço registrado se encontra superior ao preço 

praticado no mercado, poderá ensejar diligências para verificação e negociação do valor registrado. 

§ 3º Realizada as negociações, o órgão gerenciador poderá: 

a) Deferir a solicitação, fixando novo preço pactuado através de Parecer Jurídico e Decisão da Autoridade 

Competente; ou 

b) Indeferir a solicitação, mantendo-se assim os preços inicialmente pactuados, contendo o devido 

embasamento para tal ato. 

II. Em se tratando de pedidos de revisão dos preços enquanto não houver a apreciação e o deferimento 

do órgão gerenciador, a fornecedora fica obrigada a executar o objeto licitado nas condições inicialmente 

estabelecidas na ata de registro de preços, razão pela qual, eventuais autorizações de fornecimento, 

empenhos ou documentos equivalentes, que forem emitidos anterior a decisão da autoridade competente 

deverão ser cumpridas nas condições estabelecidas em ata de registro de preços, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis. 

13.1.2. O cancelamento de eventual item da ata de registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o seu cumprimento, nas 

seguintes hipóteses: 
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a) por razão de interesse público, devidamente justificado; ou 

b) a pedido do fornecedor, devidamente comprovados e justificados. 

I. Nos casos de solicitação de cancelamento de item, o detentor da ata de registro de preços deverá 

protocolar, por meio do sistema eletrônico disponível no link https://conder.1doc.com.br/atendimento> 

Protocolos PLC, os seguintes documentos: 

a) Ofício de Solicitação assinado pelo representante legal da empresa, contendo a justificativa da solicitação; 

b) Documentos comprobatórios da excepcionalidade da situação. 

§ 1º Para analisar o pedido de cancelamento de item do registro nos termos do caput deste item, 

devidamente comprovado e justificado, o órgão gerenciador convocará via endereço eletrônico (E-mail) os 

demais fornecedores classificados no certame para a verificação da disponibilidade do objeto no mercado 

e preços praticados. 

§ 2º Nos casos em que, os fornecedores convocados informem a disponibilidade do fornecimento do 

objeto, será realizada pesquisa de preços praticados, conforme ordem classificatória do certame, 

transferindo-se o objeto ao fornecedor que permanecer a proposta mais vantajosa. 

§ 3º Decaíra do direito de classificação da nova pesquisa de preços, prevista no § 2º deste item, o fornecedor 

que não responder a diligência no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

II. Em se tratando de pedidos de cancelamento do objeto, o órgão gerenciador deverá proceder ao 

cancelamento de eventuais autorizações de fornecimento, bem como dar prosseguimento ao 

correspondente procedimento administrativo para a abertura do Processo de Apuração de Infrações 

Administrativas – PAIA. 

13.1.3. Em casos excepcionais, poderão ser aceitas substituição de marca e modelo do objeto registrado, 

desde que a marca e modelo ofertado possua qualidade igual ou superior àquela inicialmente registrada, 

sem prejuízos financeiros a Administração. 

I. Nos casos de solicitação de substituição de marca e modelo de determinado produto, o detentor da 

ata de registro de preços deverá protocolar, por meio do sistema eletrônico disponível no link 

https://conder.1doc.com.br/atendimento> Protocolos PLC, os seguintes documentos: 

a) Ofício de Solicitação assinado pelo representante legal da empresa, contendo justificativa da solicitação; 

b) Declaração de que a marca e modelo ofertado possui qualidade igual ou superior a marca e modelo 

inicialmente registrado (modelo da empresa); 

c) Documento comprobatório da excepcionalidade da situação para substituição da marca e modelo 

registrado; 

d) Documento comprobatório do custo atual do produto referente marca e modelo registrado; 

e) Documento comprobatório do custo atual do produto - marca e modelo requerido para substituição; 

https://conder.1doc.com.br/atendimento
https://conder.1doc.com.br/atendimento


 

f) Registro do órgão fiscalizador, tais como: ANVISA, INMETRO, CA - Certificado de Aprovação, entre 

outros ou declaração de inexistência de órgão fiscalizador para o objeto. 

g) Prospecto ou ficha técnica do item, contendo, obrigatoriamente, a descrição completa e detalhada do 

produto e, sempre que possível, o link (site) oficial do fabricante, de modo a possibilitar a conferência das 

informações técnicas, bem como imagens (fotografias, ilustrações, desenhos, figuras ou outras 

representações visuais) que permitam a identificação inequívoca do item, conforme a marca e o modelo a 

serem ofertados. 

§ 1º O órgão gerenciador reserva-se o direito de realizar diligências para verificação da equivalência da 

qualidade da marca e modelo registrado com a marca e modelo que está sendo ofertada para a substituição. 

13.2. O órgão gerenciador decidirá sobre a revisão dos preços, substituição de marca e modelo ou pedido 

de cancelamento no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente 

justificado no processo. 

13.3. A ata de registro de preços do fornecedor poderá ser rescindida pelo órgão gerenciador quando: 

a) descumprir as condições estabelecidas no edital de licitação e sua respectiva ata de registro de preços; 

b) se configurar a inexecução do objeto quando houver atraso superior a 30 (trinta) dias corridos no prazo 

de entrega estabelecido neste edital, contados a partir do recebimento da respectiva autorização de 

fornecimento, por meio do Sistema de Controle de Licitações e Contratos Administrativos do CONDER;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

d) sofrer sanção impeditiva prevista em lei. 

e) tornar-se inadimplente com o CONDER em decorrência de falta de pagamento de valor pertinente a 

multa aplicada, após a formalização da contratação junto ao Consórcio. 

I. Nos casos de configuração de inexecução do objeto (item/Ata de Registro de Preços), caracterizada por 

atraso superior a 15 (quinze) dias corridos no prazo de entrega estabelecido neste edital, o órgão 

gerenciador promoverá o cancelamento parcial ou total da Ata de Registro de Preços, bem como aplicará 

multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

§ 1º Efetuado o cancelamento do registro, nos termos do caput deste item, o órgão gerenciador convocará, 

por meio de endereço eletrônico (e-mail), os demais fornecedores classificados no certame, a fim de 

verificar a disponibilidade do objeto no mercado e os preços praticados. 

§ 2º Na hipótese de os fornecedores convocados informarem a disponibilidade para fornecimento do 

objeto, será realizada pesquisa dos preços praticados, observada a ordem classificatória do certame, 

procedendo-se à transferência do objeto ao fornecedor que permanecer a proposta mais vantajosa. 

§ 3º Decaíra do direito de classificação da nova pesquisa de preços, prevista no § 2º deste item, o fornecedor 

que não responder a diligência no prazo de até 03 (três) dias úteis. 



 

13.3.1. Em se tratando de rescisão total ou parcial da ata de registro de preços, o órgão gerenciador deverá 

proceder ao cancelamento de eventuais autorizações de fornecimento, bem como dar prosseguimento ao 

correspondente procedimento administrativo para a abertura do Processo de Apuração de Infrações 

Administrativas – PAIA. 

Parágrafo único. A rescisão da ata registro de preços nas hipóteses previstas no item 13.3 e suas 

respectivas alíneas será formalizada por Parecer Jurídico e Decisão da Autoridade Competente do 

CONDER. 

13.4. Admite-se a ampliação dos quantitativos registrados na ata de registro de preços, limitada ao dobro 

da quantidade inicialmente prevista, desde que haja concordância expressa do fornecedor, formalizada por 

apostilamento, desde que devidamente comprovadas, no âmbito do processo administrativo 

correspondente, circunstâncias supervenientes que demonstrem a insuficiência das estimativas 

originalmente fixadas para atendimento da demanda durante a vigência. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E/OU MULTA DE MORA DIÁRIA 

14.1. Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e Resolução do CONDER, o licitante 

ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I – Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONDER, municípios 

consorciados e/ou órgãos cooperados, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III – Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º Constituem comportamentos que poderão ser enquadrados no inciso I do art. 3º: 



 

a) Entrega parcial do quantitativo previsto nos instrumentos que autorizam o fornecimento (Autorização 

de Fornecimento (AF), Ordem de Compra (OC), empenho ou documento equivalente); 

b) Entrega parcial de itens previstos nos instrumentos que autorizam o fornecimento (Autorização de 

Fornecimento (AF), Ordem de Compra (OC), empenho ou documento equivalente); 

c) Inobservância do prazo estabelecido para fornecimento e/ou substituição do item, conforme previsões 

editalícias; 

d) Executar ou fornecer o objeto contratado com falhas e/ou defeitos que não caracterizem inexecução 

total. 

§ 2º Constituem comportamentos que poderão ser enquadrados no inciso II do art. 3º: 

a) Fornecer parcialmente o objeto, causando grave dano ao CONDER, municípios consorciados e/ou 

órgãos cooperados, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Executar ou fornecer o objeto com falhas e/ou defeitos relevantes, que não configurem inexecução 

total, mas que gerem grave dano na forma do § 13º. 

§ 3º Constituem comportamentos que poderão ser enquadrados no inciso III do art. 3º: 

a) Não fornecer o objeto contratado; 

b) Executar ou fornecer o objeto com falhas e/ou defeitos que caracterizem a inexecução total. 

§ 4º Constituem comportamentos que poderão ser enquadrados no inciso IV do art. 3º: 

a) Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 

b) Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

c) Fazer entrega parcial de documentação exigida; 

d) Deixar de entregar documentação complementar solicitada em diligências, necessária para comprovação 

de veracidade e/ou autenticidade. 

§ 5º Constituem comportamentos que poderão ser enquadrados no inciso V do art. 3º: 

a) Deixar de atender convocações durante o certame ou atendê-las de forma insatisfatória; 

b) Deixar de encaminhar, ou encaminhar em desconformidade, amostras, prospectos, fichas técnicas, 

certificações ou documentos solicitados no julgamento; 

c) Ofertar produtos em desconformidade com as especificações do instrumento convocatório; 

d) Solicitar desclassificação de item após a abertura da sessão, salvo fato devidamente justificado. 



 

§ 6º Constituem comportamentos que poderão ser enquadrados no inciso VI do art. 3º: 

a) Não entregar, ou entregar em desconformidade, documentação exigida para contratação, dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Recusar-se a celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

§ 7º Constitui comportamento que poderá ser enquadrado no inciso VII do art. 3º: 

a) Não cumprir o prazo de execução do serviço ou de entrega do objeto, sem motivo justificado. 

§ 8º Constitui comportamento que poderá ser enquadrado no inciso VIII do art. 3º: 

a) Apresentar declaração/documento falso exigido no edital, nas etapas de proposta, habilitação, 

contratação, execução e/ou alteração contratual, ou prestar declaração falsa. 

§ 9º Considera-se, para fins do inciso IX do art. 3º, a prática de ato destinado à obtenção de vantagem 

ilícita ou que induza ou mantenha em erro servidores/empregados públicos, ressalvadas as condutas 

específicas do inciso VIII. 

§ 10º Constituem comportamentos que poderão ser enquadrados no inciso X do art. 3º: 

a) Praticar atos que prejudiquem o andamento do certame ou do contrato; 

b) Fornecer objeto com marca/modelo divergente daquele homologado, exceto em casos excepcionais 

devidamente justificados e deferidos pelo órgão competente; 

c) Entregar objeto em desconformidade com documentos aprovados e homologados; 

d) Entregar produtos em desconformidade com as especificações do instrumento convocatório. 

§ 11º Considera-se, para fins do inciso XI do art. 3º, a prática de ato ilícito voltado a frustrar objetivos da 

licitação, obter vantagem indevida ou manter a Administração em erro, ressalvadas as condutas do inciso 

VIII. 

§ 12º Para os enquadramentos do inciso XII do art. 3º, observar-se-á o previsto na Lei nº 12.846/2013 e 

no Decreto nº 11.129/2022, aplicando-se esta Resolução no que couber, especialmente quanto: 

a) Aos prazos e ritos próprios; 

b) À possibilidade de acordo de leniência, quando cabível. 

§ 13º Para fins do § 2º, considera-se grave dano quando caracterizada uma das seguintes situações: 

a) Declaração formal do órgão contratante, por escrito, com justificativa e comprovações; ou 

b) Imposição de 05 (cinco) advertências relativas ao inciso I do art. 3º durante a execução de contratos no 

período de 18 (dezoito) meses. 



 

§ 14º Para fins do § 5º, não serão aceitas como “fato devidamente justificado”, entre outras insuficiências: 

a) Erro de cotação sem análise de exequibilidade; 

b) Fatos não supervenientes à proposta; 

c) Oferta em desacordo com o edital (quantidade/qualidade); 

d) Registro vencido/suspenso antes da proposta; 

e) Ausência de certificações exigidas; 

f) Alegações sem comprovação documental. 

§ 15º Para a configuração da falsidade (inciso VIII do art. 3º), exige-se potencialidade lesiva. Alterações 

grosseiras, detectáveis por simples verificação e/ou diligência, não configuram a infração específica por 

ineficácia absoluta do meio, sem prejuízo de enquadramento em outros incisos. 

14.2. De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e Resolução do CONDER, 

serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar com o CONDER, municípios consorciados e órgãos cooperados; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa, observado o caso concreto e a motivação da decisão. 

§ 1º Após análise concreta dos fatos, e desde que motivado e devidamente justificado, poderá haver 

aplicação de multa de forma isolada, inclusive para condutas dos incisos II a XII do art. 3º, quando a 

medida se revelar suficiente e proporcional. 

§ 2º A sanção de impedimento de licitar e contratar, quando aplicada pelo CONDER ou por município 

consorciado em contratação vinculada ao consórcio, constitui causa impeditiva de participação em 

licitações realizadas pelo CONDER, nos termos desta Resolução e dos registros cabíveis. 

§ 3º O inadimplemento de multa aplicada pelo CONDER constitui causa impeditiva de participação em 

licitações realizadas pelo consórcio, por consubstanciar débito perante o CONDER. 

§ 4º Nos casos em que o vencedor venha a sofrer sanção de impedimento ou declaração de inidoneidade, 

ou torne-se inadimplente quanto à multa aplicada, após a formalização da contratação, poderá ser 

promovida a rescisão da ata de registro de preços e/ou do contrato, observado o devido processo e as 

cláusulas aplicáveis. 



 

14.4. A sanção de advertência será aplicada à infração do inciso I do art. 3º na terceira ocorrência, após 

duas notificações formais prévias ao contratado, sem prejuízo de aplicação de penalidade mais grave 

quando a situação assim justificar. 

14.5. A sanção de multa será calculada na forma desta Resolução, não podendo ser inferior a 0,5% (meio 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor-base e poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulada com outras sanções, nos seguintes termos: 

Infrações 

Administrativas 

Faixa A Faixa B Faixa C Faixa D Faixa E Faixa F 

0,5 % a 5 % 5,01 % a 10 % 10,01 % a 15% 
15,01 % 

a 20% 

20,01 % 

a 25% 

25,01 

% a 

30% 

I - Dar causa à inexecução 

parcial do contrato 

Sanção de 

multa quando 

houver o 

registro de 3 

(três) 

advertências. 

Sanção de 

multa quando 

houver o 

registro de 4 

(quatro) 

advertências. 

Sanção de 

multa quando 

houver o 

registro de 5 

(cinco) 

advertências. 

Sanção de multa quando 

houver o registro de 6 (seis) 

advertências ou mais. 

II - Dar causa à 

inexecução parcial do 

contrato que cause grave 

dano ao CONDER, 

municípios consorciados 

ou órgãos cooperados, ao 

funcionamento dos 

serviços públicos ou ao 

interesse coletivo 

Sanção de multa  
Sanção de multa cumulada 

com impedimento de licitar 

III - Dar causa à 

inexecução total do 

contrato 

Sanção de multa  
Sanção de multa cumulada 

com impedimento de licitar  

IV - Deixar de entregar a 

documentação exigida 

para o certame 

1º certame 2º certame 
3º  

certame 

4º  

certame 

5º 

certame 

Acima do 

5º 

certame 

V - Não manter a 

proposta, salvo em 

decorrência de fato 

superveniente 

devidamente justificado 

Até 50 objetos 
De 51 a 100 

objetos 

Acima de 100 

objetos 

Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

VI - Não celebrar o 

contrato ou não entregar 

a documentação exigida 

para a contratação, 

quando convocado 

dentro do prazo de 

validade de sua proposta 

 

Sanção de multa  
Sanção de multa cumulada 

com impedimento de licitar  

VII - Ensejar o 

retardamento da execução 
Sanção de multa  

Sanção de multa cumulada 

com impedimento de licitar  



 

Infrações 

Administrativas 

Faixa A Faixa B Faixa C Faixa D Faixa E Faixa F 

0,5 % a 5 % 5,01 % a 10 % 10,01 % a 15% 
15,01 % 

a 20% 

20,01 % 

a 25% 

25,01 

% a 

30% 

ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo 

justificado 

VIII - Apresentar 

declaração ou 

documentação falsa 

exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a 

execução do contrato 

Não se aplica 
Sanção de multa cumulada com 

declaração de inidoneidade 

IX - Fraudar a licitação ou 

praticar ato fraudulento 

na execução do contrato 

Não se aplica 

Sanção de multa cumulada 

com declaração de 

inidoneidade 

X - Comportar-se de 

modo inidôneo ou 

cometer fraude de 

qualquer natureza 

Não se aplica 

Sanção de multa cumulada 

com declaração de 

inidoneidade 

XI - Praticar atos ilícitos 

com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação 

Não se aplica 

Sanção de multa cumulada 

com declaração de 

inidoneidade 

XII - Praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

Não se aplica 

Sanção de multa cumulada 

com declaração de 

inidoneidade 

 

§ 1º Para fins de reincidência e evolução de faixa, considera-se o intervalo de 18 (dezoito) meses entre a 

constatação/registro da primeira ocorrência e a constatação/registro da ocorrência posterior, no âmbito 

do CONDER. 

§ 2º O valor da multa será calculado sobre o valor que caracterizar a inadimplência do contratado, 

observado o art. 10°. 

§ 3º As multas relativas a ato lesivo (inciso XII do art. 3º) deverão considerar, além desta Resolução, o 

disposto na Lei nº 12.846/2013 e no Decreto nº 11.129/2022. 

§ 4º Após análise concreta dos fatos, poderá ser aplicado percentual diverso daquele indicado na tabela do 

caput, desde que motivado e respeitados os limites mínimo e máximo previstos nesta Resolução e na Lei 

nº 14.133/2021. 

14.6. Para fins de definição do valor-base sobre o qual incidirá a multa: 

I – Em contratações com quantitativos certos e determinados: considerar-se-á o valor total da 

inadimplência verificada; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

  

II – Em atas/sistema de registro de preços: considerar-se-á a quantidade calculada com base no número 

de entidades que intencionaram o item, multiplicado pelo menor quantitativo individual informado entre 

os entes participantes, desconsiderada a estimativa/reserva adicional incluída pelo CONDER; 

 

III – Para infrações cometidas durante o processo licitatório: considerar-se-á o valor total constante na 

proposta final do licitante. 

14.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONDER, aos entes consorciados ou a terceiros eventualmente 

lesados. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

15.1. O órgão gerenciador poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.2. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão gerenciador. 

Em eventuais pedidos de subcontratação, o detentor da ata de registro de preços, através de documento 

oficial, devidamente justificado, deverá apresentar ao Consórcio, documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado para apreciação. 

15.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa ao presente Edital. 

15.5. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na plataforma eletrônica do Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e no sítio eletrônico oficial 

(https://conder.atende.net). 

15.6. Os participantes que se consagrarem vencedores do certame ficam, desde já, cientes de que este 

Consórcio utiliza sistemas informatizados para o gerenciamento das informações contratuais, sendo que a 

formalização da contratação, a assinatura de atas, a emissão de Autorizações de Fornecimento – AF e o 

acompanhamento da execução do objeto ocorrerão por meio do Sistema de Controle de Licitações e 

Contratos Administrativos, disponível em 

https://conder.mercadodecompraspublicas.com.br/login.aspx?page=, cujos dados de acesso serão 

encaminhados aos fornecedores após a homologação do certame, enquanto as solicitações de reequilíbrio 

econômico-financeiro, troca de marca/modelo e cancelamento de itens deverão ser protocoladas 

exclusivamente pelo sistema 1Doc, por meio do link https://conder.1doc.com.br/atendimento  > 

Protocolos PLC, mediante prévio cadastro do usuário na plataforma. 

15.7. Detalhes não citados referentes ao fornecimento do objeto, mas que a boa técnica leve a presumir a 

https://conder.atende.net/
https://conder.mercadodecompraspublicas.com.br/login.aspx?page=
https://conder.1doc.com.br/atendimento


 

sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação. 

15.8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, as partes elegem o Foro da 

Comarca de São Miguel do Oeste - SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

15.9. As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/06 e Resoluções nº 12/2023, 14/2023, 15/2023, 

18/2023, 19/2023, 43/2023 e 88/2026 do CONDER. 

15.10. Fazem parte do presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II - Declaração de dados bancários e dados dos responsáveis; 

Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

São Miguel do Oeste/SC, 18 de maio de 2026. 

 

 

IDENES MARIA FIORENTIN 

DIRETORA DO PROGRAMA LICITAÇÕES COMPARTILHADAS



 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

“REGISTRO DE PREÇOS” 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. OBJETO 

O objeto do presente termo de referência consiste no “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 

PERECÍVEIS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

DESTE CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS”, durante o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

As definições dos objetos e suas respectivas características foram cuidadosamente elaboradas pela 

Comissão Técnica de Nutrição e pela Equipe Técnica do CONDER, com o objetivo de atender, de forma 

eficiente e eficaz, às necessidades dos municípios consorciados.  

Seguem abaixo as especificações: 

1 - RELAÇÃO DE ÓRGÃO GERENCIADOR 
  

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO CNPJ PRESIDENTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
CONDER 

RUA SEGUNDO ANÍBAL BALBINOT,189, 
PRÉDIO - AGOSTINI 

23.773.012/0001-
54 

MACIEL 
SCHNEIDER 

                              
2 - RELAÇÃO DE ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

  
ÓRGÃO ENDEREÇO CNPJ RESPONSÁVEL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE CUNHA PORÃ 

RUA JOÃO KOLLN,1700 - CIDADE ALTA 03.028.880/0001-
00 

NEODIR GRADE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE MARAVILHA 

RUA 15 DE NOVEMBRO,817 - CENTRO 78.485.224/0001-
28 

SÉRGIO 
BOURSCHEID 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE PARAÍSO 

RUA ALCIDES ZANIN,603 - CENTRO 10.568.101/0001-
17 

ROBERTO 
CARLOS LEÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE SÃO JOSÉ DO CEDRO 

RUA JORGE LACERDA,1158 - CENTRO 78.503.695/0001-
11 

JULIO CÉSAR 
RUBIN 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
CONDER 

RUA SEGUNDO ANÍBAL BALBINOT,189, 
PRÉDIO - AGOSTINI 

23.773.012/0001-
54 

IDENES MARIA 
FIORENTIN 

FUNDO DE SAÚDE DE PINHALZINHO RUA ARACAJU,225 - CENTRO 09.129.733/0001-
03 

ALESSANDRO 
BELTRAME 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPO ERÊ 

RUA 1º DE MAIO,736 - CENTRO 11.307.776/0001-
75 

FLAVIO ROBERTO 
DALMAGRO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DESCANSO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO,215 - CENTRO 10.552.903/0001-
39 

FERNANDA 
APARECIDA 

CIQUEIRA SARZI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPORÃ 
DO OESTE 

RUA 2 DE NOVEMBRO,418 - JARDIM 
ITALIA 

78.485.554/0001-
13 

OLDAIR SCHMITZ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PALMITOS 

RUA OSVALDO CRUZ,110 - CENTRO 11.420.595/0001-
50 

GIOVANA 
GIACOMOLLI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
RIQUEZA 

RUA PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO,59 - CENTRO 

11.366.369/0001-
39 

RAQUEL DE 
MOURA 



 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 
HELENA 

RUA DOM FELICIANO,476 - CENTRO 11.520.158/0001-
09 

SERGIO INACIO 
BUCHE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JOÃO DO OESTE 

RUA ENCANTADO,111 - CENTRO 11.418.721/0001-
32 

CLAUDIR RAUBER 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNÁPOLIS 

RUA ALBINO FRANTZ,67 - CENTRO 12.273.240/0001-
49 

CLAIR DE FATIMA 
GUARDA 

POHLMANN 

MUNICÍPIO DE ANCHIETA AVENIDA ANCHIETA,838 - CENTRO 83.024.687/0001-
22 

MOACIR PEDRO 
PIOVEZANI 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE RUA SANTO ANTONIO,1069 - CENTRO 01.612.528/0001-
84 

EDER LUIZ 
MARCON 

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA AVENIDA BUENOS AIRES,600 - 
CENTRO 

01.612.527/0001-
30 

AGNALDO DERESZ 

MUNICÍPIO DE BELMONTE RUA ENG. FRANCISO PASSOS,133 - 
CENTRO 

80.912.108/0001-
90 

JAIR ANTONIO 
GIUMBELLI 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE  AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA 
,120 - CENTRO 

01.594.009/0001-
30 

MÁRCIO JOSÉ 
STORCK 

MUNICÍPIO DE CAIBI RUA DOS IMIGRANTES,499 - CENTRO 82.940.776/0001-
56 

EDER PICOLI 

MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ RUA 1º DE MAIO,736 - CENTRO 83.026.765/0001-
28 

ROZANE 
BORTONCELLO 

MOREIRA 

MUNICÍPIO DE DESCANSO RUA MARECHAL DEODORO,126 - 
CENTRO 

83.026.138/0001-
97 

JULIANO JUNIOR 
KASPER 

MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO AVENIDA FLOR DO SERTÃO,696 - 
CENTRO 

01.566.621/0001-
08 

VALDEMAR 
GRANDO 

MUNICÍPIO DE GUARACIABA RUA ADEMAR DE BARROS,85 - 
CENTRO 

82.821.216/0001-
82 

DOMINGOS 
MARCON 

MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL AVENIDA JOÃO PESSOA,1265 - 
CENTRO 

83.027.045/0001-
87 

ELIANE 
APARECIDA DE 
SOUZA FANTON 

MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE RUA SANTO ANTONIO,100 - CENTRO 78.485.554/0001-
13 

MICHEL NEDEL 
BARTH 

MUNICÍPIO DE IRACEMINHA RUA DONA PAULINA,780 - CENTRO 80.623.606/0001-
12 

ROBERTO 
FORESTI 

MUNICÍPIO DE MARAVILHA AVENIDA EUCLIDES DA CUNHA,60 - 
CENTRO 

82.821.190/0001-
72 

VINICIUS 
VENTURA 

MUNICÍPIO DE MODELO RUA DO COMERCIO,1304 - CENTRO 83.021.832/0001-
11 

BARBARA MILENA 
GELLER BARON 

MUNICÍPIO DE PALMA SOLA RUA FRANCISCO ZANOTTO,600 - 
CENTRO 

83.028.639/0001-
02 

MARCIO 
SANSIGOLO 

MUNICÍPIO DE PALMITOS RUA INDEPENDENCIA,100 - CENTRO 85.361.863/0001-
47 

GIOVANA 
GIACOMOLLI 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO RUA ALCIDES ZANIN,593 - CENTRO 80.912.009/0001-
08 

GILBERTO 
BELEGANTE 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA RUA DOM FELICIANO,476 - CENTRO 80.912.140/0001-
75 

CLOVIS 
LAZAROTTO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE RUA ENCANTADO,66 - CENTRO 80.911.936/0001-
03 

CLAUDIR RAUBER 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO RUA JORGE LACERDA,1049 - CENTRO 83.026.781/0001-
10 

FERNANDO JÚLIO 
WILL 

MUNICÍPIO DE SAUDADES RUA CASTRO ALVES,279 - CENTRO 83.021.881/0001-
54 

MACIEL 
SCHNEIDER 

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS RUA JOÃO CASTILHO,111 - CENTRO 78.486.198/0001-
52 

MARINO JOSÉ 
FREY 

                              
ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

  
1.1.  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.028.880/0001-00, 
com sede na RUA JOÃO KOLLN,1700 -  CIDADE ALTA, na cidade de CUNHA PORÃ-SC, representado por seu(ua) PRESIDENTE 
DA CÂMARA , NEODIR GRADE: 
  
Item/Quantidade:  7/3,0000; 10/5000,0000; 11/5000,0000; 12/100,0000; 13/1,0000; 14/5000,0000; 49/50,0000; 50/30,0000; 
52/70,0000; 57/100,0000; 72/100,0000 

  
1.2.  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAVILHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.485.224/0001-28, com 
sede na RUA 15 DE NOVEMBRO,817 - CENTRO, na cidade de MARAVILHA-SC, representado por seu(ua) PRESIDENTE DA 
CÂMARA, SÉRGIO BOURSCHEID: 
  
Item/Quantidade:  7/3,0000; 10/1000,0000; 12/4,0000; 14/2000,0000; 72/20,0000 

  



 

 

1.3.  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PARAÍSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 10.568.101/0001-17, com 
sede na RUA ALCIDES ZANIN,603 - CENTRO, na cidade de PARAÍSO-SC, representado por seu(ua) PRESIDENTE DA CÂMARA, 
ROBERTO CARLOS LEÃO: 
  
Item/Quantidade:  6/80,0000; 14/360,0000; 101/200,0000 

  
1.4.  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
78.503.695/0001-11, com sede na RUA JORGE LACERDA,1158 - CENTRO, na cidade de SÃO JOSÉ DO CEDRO-SC, representado 
por seu(ua) PRESIDENTE DA CÂMARA, JULIO CÉSAR RUBIN: 
  
Item/Quantidade:  7/2,0000; 14/300,0000; 52/2,0000 

  
1.5.  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
23.773.012/0001-54, com sede na RUA SEGUNDO ANÍBAL BALBINOT,189, PRÉDIO - AGOSTINI, na cidade de SÃO MIGUEL DO 
OESTE-SC, representado por seu(ua) DIRETORA DE PROGRAMA, IDENES MARIA FIORENTIN: 
  
Item/Quantidade:  1/150,0000; 2/120,0000; 3/100,0000; 4/200,0000; 5/200,0000; 6/250,0000; 7/450,0000; 8/250,0000; 9/80,0000; 
10/2500,0000; 11/3000,0000; 12/300,0000; 13/100,0000; 14/3000,0000; 15/100,0000; 16/100,0000; 17/80,0000; 18/200,0000; 
19/350,0000; 20/150,0000; 21/300,0000; 22/350,0000; 23/350,0000; 24/200,0000; 25/200,0000; 26/350,0000; 27/250,0000; 
28/120,0000; 29/120,0000; 30/120,0000; 31/1200,0000; 32/200,0000; 33/200,0000; 34/120,0000; 35/500,0000; 36/500,0000; 
37/700,0000; 38/300,0000; 39/400,0000; 40/300,0000; 41/350,0000; 42/500,0000; 43/500,0000; 44/600,0000; 45/350,0000; 
46/350,0000; 47/350,0000; 48/350,0000; 49/250,0000; 50/600,0000; 51/400,0000; 52/400,0000; 53/250,0000; 54/250,0000; 
55/250,0000; 56/200,0000; 57/400,0000; 58/250,0000; 59/200,0000; 60/200,0000; 61/200,0000; 62/250,0000; 63/250,0000; 
64/100,0000; 65/100,0000; 66/500,0000; 67/150,0000; 68/150,0000; 69/200,0000; 70/200,0000; 71/100,0000; 72/500,0000; 
73/300,0000; 74/100,0000; 75/200,0000; 76/150,0000; 77/100,0000; 78/150,0000; 79/150,0000; 80/500,0000; 81/300,0000; 
82/150,0000; 83/250,0000; 84/150,0000; 85/200,0000; 86/500,0000; 87/500,0000; 88/250,0000; 89/200,0000; 90/400,0000; 
91/100,0000; 92/250,0000; 93/200,0000; 94/200,0000; 95/500,0000; 96/250,0000; 97/200,0000; 98/200,0000; 99/1500,0000; 
100/2000,0000; 101/3000,0000; 102/300,0000; 103/300,0000; 104/100,0000; 105/500,0000; 106/300,0000; 107/300,0000; 
108/500,0000; 109/500,0000; 110/300,0000; 111/300,0000; 112/300,0000; 113/200,0000; 114/200,0000; 115/150,0000; 116/100,0000; 
117/250,0000; 118/250,0000; 119/150,0000; 120/250,0000; 121/100,0000; 122/150,0000; 123/400,0000; 124/400,0000; 125/200,0000; 
126/80,0000; 127/300,0000; 128/1000,0000; 129/100,0000; 130/200,0000; 131/200,0000; 132/350,0000; 133/150,0000; 134/500,0000; 
135/300,0000; 136/250,0000; 137/350,0000; 138/80,0000; 139/80,0000; 140/500,0000; 141/100,0000; 142/250,0000; 143/300,0000; 
144/700,0000; 145/200,0000; 146/250,0000; 147/250,0000; 148/200,0000; 149/300,0000; 150/300,0000 

  
1.6.  FUNDO DE SAÚDE DE PINHALZINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 09.129.733/0001-03, com sede na RUA 
ARACAJU,225 - CENTRO, na cidade de PINHALZINHO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ALESSANDRO 
BELTRAME: 
  
Item/Quantidade:  3/5,0000; 6/20,0000; 7/20,0000; 9/10,0000; 14/100,0000; 19/20,0000; 21/20,0000; 26/5,0000; 29/5,0000; 
31/30,0000; 36/50,0000; 37/50,0000; 40/50,0000; 43/50,0000; 44/50,0000; 45/50,0000; 48/50,0000; 49/50,0000; 50/30,0000; 
51/20,0000; 53/10,0000; 54/10,0000; 57/50,0000; 58/10,0000; 61/10,0000; 62/20,0000; 63/50,0000; 64/10,0000; 68/5,0000; 70/5,0000; 
74/20,0000; 75/20,0000; 78/20,0000; 80/20,0000; 81/10,0000; 82/10,0000; 83/20,0000; 86/10,0000; 87/10,0000; 89/10,0000; 
90/10,0000; 97/20,0000; 99/10,0000; 100/50,0000; 103/10,0000; 107/20,0000; 115/10,0000; 118/10,0000; 119/10,0000; 120/20,0000; 
121/10,0000; 122/10,0000; 123/20,0000; 124/20,0000; 125/20,0000; 126/10,0000; 127/10,0000; 128/20,0000; 131/20,0000; 
132/30,0000; 134/20,0000; 135/20,0000; 136/20,0000; 137/20,0000; 138/10,0000; 140/20,0000; 144/20,0000; 148/10,0000; 
149/10,0000 

  
1.7.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.307.776/0001-75, com sede na 
RUA 1º DE MAIO,736 - CENTRO, na cidade de CAMPO ERÊ-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PÚBLICA, FLAVIO ROBERTO DALMAGRO: 
  
Item/Quantidade:  11/1000,0000; 14/2000,0000; 50/50,0000 

  
1.8.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DESCANSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 10.552.903/0001-39, com sede na 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO,215 - CENTRO, na cidade de DESCANSO-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIA DE SAÚDE,   
FERNANDA APARECIDA CIQUEIRA SARZI: 
  
Item/Quantidade:  7/60,0000; 10/300,0000; 12/10,0000; 13/10,0000; 14/300,0000; 31/20,0000; 37/30,0000; 40/30,0000; 43/30,0000; 
44/30,0000; 51/200,0000; 52/200,0000; 57/60,0000; 64/30,0000 

  
1.9.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPORÃ DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.485.554/0001-13, com 
sede na RUA 2 DE NOVEMBRO,418 - JARDIM ITALIA, na cidade de IPORÃ DO OESTE-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO 
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, OLDAIR SCHMITZ: 
  
Item/Quantidade:  6/50,0000; 7/200,0000; 10/500,0000; 12/100,0000; 14/1000,0000 

  
1.10.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMITOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.420.595/0001-50, com sede na 
RUA OSVALDO CRUZ,110 - CENTRO, na cidade de PALMITOS-SC, representado por seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL, GIOVANA 
GIACOMOLLI: 
  
Item/Quantidade:  50/50,0000; 52/20,0000 

  



 

 

1.11.  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIQUEZA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.366.369/0001-39, com sede na 
RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO,59 - CENTRO, na cidade de RIQUEZA-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIA DE 
SAÚDE, RAQUEL DE MOURA: 
  
Item/Quantidade:  6/5,0000; 7/5,0000; 10/100,0000; 13/5,0000; 14/100,0000; 49/5,0000; 72/30,0000 

  
1.12.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.520.158/0001-09, com 
sede na RUA DOM FELICIANO,476 - CENTRO, na cidade de SANTA HELENA-SC, representado por seu(ua) GESTOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SERGIO INACIO BUCHE: 
  
Item/Quantidade:  6/30,0000; 7/10,0000; 9/2,0000; 17/2,0000; 22/5,0000; 50/30,0000; 51/20,0000; 53/1,0000; 54/20,0000; 57/50,0000; 
65/10,0000; 97/2,0000; 126/5,0000; 128/5,0000; 137/5,0000; 148/2,0000; 149/1,0000 

  
1.13.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.418.721/0001-32, 
com sede na RUA ENCANTADO,111 - CENTRO, na cidade de SÃO JOÃO DO OESTE-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E , CLAUDIR RAUBER: 
  
Item/Quantidade:  9/100,0000; 50/200,0000; 57/200,0000; 64/50,0000; 65/50,0000; 96/100,0000; 97/100,0000; 140/50,0000 

  
1.14.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 12.273.240/0001-49, com sede 
na RUA ALBINO FRANTZ,67 - CENTRO, na cidade de TUNÁPOLIS-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL, CLAIR DE FATIMA GUARDA POHLMANN: 
  
Item/Quantidade:  6/50,0000; 12/360,0000; 13/20,0000; 50/200,0000; 52/50,0000; 72/100,0000 

  
1.15.  MUNICÍPIO DE ANCHIETA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.687/0001-22, com sede na AVENIDA 
ANCHIETA,838 - CENTRO, na cidade de ANCHIETA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, MOACIR PEDRO 
PIOVEZANI: 
  
Item/Quantidade:  10/720,0000; 11/1500,0000; 12/400,0000; 14/1500,0000; 144/500,0000 

  
1.16.  MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.528/0001-84, com sede na RUA SANTO 
ANTONIO,1069 - CENTRO, na cidade de BANDEIRANTE-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, EDER LUIZ 
MARCON: 
  
Item/Quantidade:  3/20,0000; 5/100,0000; 6/100,0000; 7/300,0000; 8/100,0000; 9/10,0000; 16/50,0000; 19/200,0000; 21/50,0000; 
22/100,0000; 23/100,0000; 24/30,0000; 26/100,0000; 32/100,0000; 36/50,0000; 38/50,0000; 39/200,0000; 40/10,0000; 42/100,0000; 
44/100,0000; 45/50,0000; 46/100,0000; 47/100,0000; 50/200,0000; 51/250,0000; 53/40,0000; 54/40,0000; 57/200,0000; 58/100,0000; 
62/100,0000; 65/100,0000; 66/50,0000; 68/10,0000; 73/200,0000; 75/200,0000; 80/100,0000; 81/100,0000; 82/10,0000; 86/100,0000; 
87/100,0000; 89/30,0000; 90/50,0000; 95/50,0000; 98/50,0000; 99/450,0000; 101/700,0000; 103/100,0000; 105/100,0000; 
107/150,0000; 108/200,0000; 111/100,0000; 112/50,0000; 114/20,0000; 121/50,0000; 122/100,0000; 123/100,0000; 124/100,0000; 
128/200,0000; 133/100,0000; 134/100,0000; 137/100,0000; 140/100,0000; 144/100,0000; 147/50,0000; 150/100,0000 

  
1.17.  MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.527/0001-30, com sede na AVENIDA 
BUENOS AIRES,600 - CENTRO, na cidade de BARRA BONITA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, AGNALDO 
DERESZ: 
  
Item/Quantidade:  2/50,0000; 3/50,0000; 4/50,0000; 5/50,0000; 6/60,0000; 7/100,0000; 8/30,0000; 9/50,0000; 10/250,0000; 
12/100,0000; 13/50,0000; 14/250,0000; 16/40,0000; 18/30,0000; 20/50,0000; 21/20,0000; 23/50,0000; 26/150,0000; 29/30,0000; 
30/20,0000; 31/60,0000; 32/80,0000; 33/20,0000; 34/20,0000; 35/100,0000; 36/150,0000; 37/300,0000; 38/100,0000; 39/50,0000; 
40/60,0000; 41/50,0000; 42/100,0000; 43/50,0000; 44/50,0000; 45/50,0000; 47/50,0000; 48/60,0000; 49/50,0000; 50/150,0000; 
51/50,0000; 53/20,0000; 54/20,0000; 55/50,0000; 56/50,0000; 57/150,0000; 58/200,0000; 59/100,0000; 60/20,0000; 61/40,0000; 
62/60,0000; 63/50,0000; 64/10,0000; 66/100,0000; 68/40,0000; 69/20,0000; 71/50,0000; 72/100,0000; 73/50,0000; 74/20,0000; 
75/40,0000; 76/20,0000; 77/20,0000; 78/50,0000; 79/100,0000; 80/100,0000; 81/150,0000; 82/50,0000; 85/50,0000; 86/80,0000; 
87/100,0000; 88/80,0000; 89/100,0000; 90/100,0000; 92/50,0000; 93/60,0000; 94/50,0000; 95/350,0000; 96/100,0000; 98/100,0000; 
99/500,0000; 100/400,0000; 101/500,0000; 102/200,0000; 103/60,0000; 104/20,0000; 105/80,0000; 106/60,0000; 107/100,0000; 
108/120,0000; 109/80,0000; 110/20,0000; 111/50,0000; 112/100,0000; 113/20,0000; 114/50,0000; 115/50,0000; 116/20,0000; 
117/30,0000; 118/30,0000; 119/20,0000; 120/150,0000; 121/40,0000; 122/40,0000; 123/60,0000; 124/60,0000; 125/60,0000; 
126/20,0000; 127/150,0000; 128/150,0000; 129/20,0000; 131/40,0000; 132/80,0000; 133/40,0000; 134/100,0000; 135/50,0000; 
136/60,0000; 137/80,0000; 138/30,0000; 139/50,0000; 140/150,0000; 141/60,0000; 142/50,0000; 143/80,0000; 144/80,0000; 
145/50,0000; 146/50,0000; 147/60,0000; 149/100,0000; 150/150,0000 

  
1.18.  MUNICÍPIO DE BELMONTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.912.108/0001-90, com sede na RUA ENG. 
FRANCISO PASSOS,133 - CENTRO, na cidade de BELMONTE-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, JAIR 
ANTONIO GIUMBELLI: 
  
Item/Quantidade:  7/20,0000; 8/30,0000; 38/30,0000; 39/30,0000; 42/30,0000; 48/30,0000; 49/50,0000; 50/50,0000; 51/40,0000; 
71/20,0000; 72/50,0000; 99/50,0000; 100/100,0000; 114/15,0000; 144/60,0000 

  
1.19.  MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE , pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.594.009/0001-30, com sede na 
AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA ,120 - CENTRO, na cidade de BOM JESUS DO OESTE-SC, representado por seu(ua) 
PREFEITO MUNICIPAL, MÁRCIO JOSÉ STORCK: 
  



 

 

Item/Quantidade:  2/10,0000; 3/10,0000; 4/10,0000; 5/10,0000; 7/50,0000; 8/20,0000; 9/10,0000; 10/120,0000; 11/120,0000; 
14/120,0000; 16/2,0000; 19/10,0000; 20/10,0000; 23/10,0000; 24/10,0000; 25/10,0000; 27/10,0000; 28/10,0000; 29/5,0000; 
30/10,0000; 31/100,0000; 32/100,0000; 33/100,0000; 34/100,0000; 36/100,0000; 37/20,0000; 38/50,0000; 39/50,0000; 40/50,0000; 
41/20,0000; 42/50,0000; 43/50,0000; 44/50,0000; 45/50,0000; 46/50,0000; 47/50,0000; 48/50,0000; 49/20,0000; 50/20,0000; 
51/30,0000; 52/50,0000; 57/50,0000; 58/50,0000; 59/50,0000; 60/50,0000; 61/50,0000; 62/50,0000; 63/50,0000; 67/20,0000; 
68/20,0000; 69/20,0000; 70/20,0000; 71/20,0000; 76/30,0000; 77/30,0000; 78/30,0000; 84/50,0000; 85/50,0000; 94/20,0000; 
95/20,0000; 96/20,0000; 97/20,0000; 98/20,0000; 99/50,0000; 100/50,0000; 102/120,0000; 103/10,0000; 106/10,0000; 107/10,0000; 
108/10,0000; 114/10,0000; 117/10,0000; 148/30,0000; 149/30,0000; 150/30,0000 

  
1.20.  MUNICÍPIO DE CAIBI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.940.776/0001-56, com sede na RUA DOS 
IMIGRANTES,499 - CENTRO, na cidade de CAIBI-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, EDER PICOLI: 
  
Item/Quantidade:  1/10,0000; 2/50,0000; 3/10,0000; 4/10,0000; 5/10,0000; 6/20,0000; 7/60,0000; 8/10,0000; 9/10,0000; 15/50,0000; 
16/5,0000; 17/10,0000; 18/50,0000; 19/50,0000; 20/50,0000; 21/50,0000; 22/20,0000; 23/5,0000; 24/20,0000; 25/20,0000; 26/5,0000; 
27/50,0000; 28/50,0000; 29/5,0000; 30/10,0000; 31/20,0000; 32/10,0000; 33/10,0000; 34/100,0000; 35/50,0000; 36/50,0000; 
37/50,0000; 38/50,0000; 39/50,0000; 40/50,0000; 41/10,0000; 42/50,0000; 43/50,0000; 44/50,0000; 45/50,0000; 46/50,0000; 
47/50,0000; 48/50,0000; 49/20,0000; 50/100,0000; 51/100,0000; 52/100,0000; 53/50,0000; 54/50,0000; 55/50,0000; 56/50,0000; 
57/50,0000; 58/10,0000; 59/10,0000; 60/20,0000; 61/20,0000; 62/20,0000; 63/20,0000; 64/20,0000; 65/20,0000; 66/100,0000; 
67/50,0000; 68/20,0000; 69/20,0000; 70/20,0000; 71/20,0000; 73/50,0000; 74/20,0000; 75/20,0000; 76/10,0000; 77/10,0000; 
78/20,0000; 79/20,0000; 80/20,0000; 81/20,0000; 82/20,0000; 83/20,0000; 84/20,0000; 85/20,0000; 86/20,0000; 87/20,0000; 
88/20,0000; 89/20,0000; 90/20,0000; 91/20,0000; 92/10,0000; 93/10,0000; 94/20,0000; 95/100,0000; 96/50,0000; 97/50,0000; 
98/50,0000; 99/50,0000; 100/50,0000; 101/400,0000; 102/100,0000; 103/20,0000; 104/50,0000; 105/20,0000; 106/20,0000; 
107/20,0000; 108/20,0000; 109/20,0000; 110/20,0000; 111/20,0000; 112/20,0000; 113/20,0000; 114/20,0000; 115/10,0000; 
116/50,0000; 117/10,0000; 118/10,0000; 119/20,0000; 120/10,0000; 121/5,0000; 122/5,0000; 123/100,0000; 124/100,0000; 
125/50,0000; 126/20,0000; 127/50,0000; 128/50,0000; 129/20,0000; 130/20,0000; 131/10,0000; 132/50,0000; 133/20,0000; 
134/50,0000; 135/50,0000; 136/20,0000; 137/50,0000; 138/50,0000; 139/50,0000; 140/50,0000; 141/50,0000; 142/50,0000; 
143/50,0000; 144/50,0000; 145/50,0000; 146/50,0000; 147/5,0000; 148/50,0000; 149/50,0000; 150/50,0000 

  
1.21.  MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.026.765/0001-28, com sede na RUA 1º DE 
MAIO,736 - CENTRO, na cidade de CAMPO ERÊ-SC, representado por seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL, ROZANE BORTONCELLO 
MOREIRA: 
  
Item/Quantidade:  1/25,0000; 2/10,0000; 3/10,0000; 4/20,0000; 5/20,0000; 6/30,0000; 7/250,0000; 9/10,0000; 10/1000,0000; 
11/1000,0000; 12/100,0000; 15/200,0000; 16/200,0000; 18/1000,0000; 19/1000,0000; 21/1000,0000; 22/2000,0000; 23/1000,0000; 
24/500,0000; 26/500,0000; 27/500,0000; 28/200,0000; 29/200,0000; 30/200,0000; 31/1000,0000; 32/200,0000; 33/200,0000; 
34/200,0000; 35/200,0000; 36/500,0000; 37/500,0000; 38/100,0000; 39/100,0000; 40/150,0000; 41/200,0000; 42/50,0000; 
43/200,0000; 44/200,0000; 45/50,0000; 46/300,0000; 48/500,0000; 51/200,0000; 52/200,0000; 53/300,0000; 54/300,0000; 
55/500,0000; 56/500,0000; 58/200,0000; 59/200,0000; 60/100,0000; 63/50,0000; 68/20,0000; 71/100,0000; 74/50,0000; 75/200,0000; 
76/50,0000; 77/50,0000; 80/200,0000; 81/200,0000; 84/300,0000; 85/50,0000; 86/1000,0000; 87/1000,0000; 89/400,0000; 
90/500,0000; 91/200,0000; 92/300,0000; 93/200,0000; 94/200,0000; 96/200,0000; 98/500,0000; 99/100,0000; 101/1000,0000; 
103/100,0000; 105/500,0000; 106/500,0000; 108/500,0000; 109/500,0000; 110/50,0000; 111/150,0000; 112/200,0000; 114/100,0000; 
116/200,0000; 117/200,0000; 118/500,0000; 119/200,0000; 120/500,0000; 121/50,0000; 122/50,0000; 123/1000,0000; 124/500,0000; 
125/600,0000; 127/300,0000; 128/1000,0000; 129/200,0000; 134/1000,0000; 135/500,0000; 137/1000,0000; 143/200,0000; 
145/500,0000; 146/1000,0000; 147/1500,0000; 148/200,0000 

  
1.22.  MUNICÍPIO DE DESCANSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.026.138/0001-97, com sede na RUA MARECHAL 
DEODORO,126 - CENTRO, na cidade de DESCANSO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, JULIANO JUNIOR 
KASPER: 
  
Item/Quantidade:  7/100,0000; 8/200,0000; 10/500,0000; 11/3000,0000; 12/400,0000; 14/1500,0000; 16/50,0000; 19/500,0000; 
21/150,0000; 22/200,0000; 23/200,0000; 26/200,0000; 31/500,0000; 36/300,0000; 37/500,0000; 39/400,0000; 43/200,0000; 
44/400,0000; 46/400,0000; 47/300,0000; 48/500,0000; 49/200,0000; 50/350,0000; 51/500,0000; 52/150,0000; 53/100,0000; 
54/250,0000; 57/300,0000; 58/50,0000; 61/200,0000; 66/600,0000; 67/300,0000; 68/20,0000; 69/100,0000; 72/650,0000; 73/300,0000; 
75/500,0000; 77/30,0000; 78/100,0000; 79/150,0000; 80/350,0000; 81/300,0000; 82/100,0000; 83/100,0000; 84/50,0000; 85/10,0000; 
86/250,0000; 87/100,0000; 88/50,0000; 89/110,0000; 90/25,0000; 91/45,0000; 92/50,0000; 93/50,0000; 94/35,0000; 95/180,0000; 
96/100,0000; 97/50,0000; 98/35,0000; 99/50,0000; 100/800,0000; 101/1200,0000; 103/150,0000; 104/50,0000; 105/150,0000; 
106/150,0000; 107/200,0000; 108/150,0000; 109/200,0000; 110/150,0000; 111/150,0000; 112/100,0000; 113/100,0000; 114/75,0000; 
115/500,0000; 117/275,0000; 118/75,0000; 119/300,0000; 120/150,0000; 122/100,0000; 123/350,0000; 124/500,0000; 125/150,0000; 
126/75,0000; 127/200,0000; 128/1200,0000; 129/50,0000; 130/50,0000; 131/200,0000; 132/1000,0000; 133/150,0000; 134/700,0000; 
135/700,0000; 136/200,0000; 137/450,0000; 139/15,0000; 140/1400,0000; 144/550,0000; 145/50,0000; 146/50,0000; 147/100,0000; 
149/150,0000; 150/600,0000 

  
1.23.  MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.566.621/0001-08, com sede na AVENIDA 
FLOR DO SERTÃO,696 - CENTRO, na cidade de FLOR DO SERTÃO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
VALDEMAR GRANDO: 
  
Item/Quantidade:  1/100,0000; 2/50,0000; 3/175,0000; 4/200,0000; 5/150,0000; 6/100,0000; 7/200,0000; 8/300,0000; 9/50,0000; 
10/700,0000; 11/50,0000; 12/250,0000; 13/250,0000; 14/1500,0000; 15/50,0000; 16/35,0000; 17/100,0000; 19/50,0000; 20/50,0000; 
21/35,0000; 22/50,0000; 23/100,0000; 24/50,0000; 26/100,0000; 27/100,0000; 28/75,0000; 29/50,0000; 30/100,0000; 31/100,0000; 
32/100,0000; 33/100,0000; 34/25,0000; 35/50,0000; 36/250,0000; 37/500,0000; 38/500,0000; 39/500,0000; 40/500,0000; 41/100,0000; 
42/500,0000; 43/500,0000; 44/500,0000; 45/500,0000; 46/250,0000; 47/350,0000; 48/250,0000; 49/100,0000; 50/250,0000; 
51/100,0000; 52/200,0000; 53/50,0000; 54/50,0000; 55/100,0000; 56/100,0000; 57/300,0000; 58/250,0000; 59/250,0000; 60/50,0000; 
61/50,0000; 62/100,0000; 63/200,0000; 64/25,0000; 65/25,0000; 66/75,0000; 67/75,0000; 68/50,0000; 69/50,0000; 70/75,0000; 
71/75,0000; 72/400,0000; 73/100,0000; 74/100,0000; 75/100,0000; 76/50,0000; 77/50,0000; 78/100,0000; 79/25,0000; 80/100,0000; 



 

 

81/100,0000; 82/100,0000; 85/50,0000; 86/750,0000; 87/750,0000; 88/500,0000; 89/100,0000; 90/100,0000; 91/50,0000; 92/150,0000; 
93/100,0000; 94/75,0000; 95/1000,0000; 96/300,0000; 98/75,0000; 99/1000,0000; 100/500,0000; 101/2000,0000; 102/150,0000; 
103/250,0000; 104/50,0000; 105/150,0000; 106/250,0000; 107/500,0000; 108/500,0000; 109/500,0000; 110/500,0000; 111/500,0000; 
112/500,0000; 113/500,0000; 115/50,0000; 116/50,0000; 117/100,0000; 119/100,0000; 120/150,0000; 121/100,0000; 122/200,0000; 
123/500,0000; 124/150,0000; 125/150,0000; 126/25,0000; 127/250,0000; 128/250,0000; 129/25,0000; 130/25,0000; 131/100,0000; 
132/200,0000; 133/100,0000; 134/100,0000; 135/100,0000; 136/250,0000; 137/100,0000; 139/20,0000; 140/200,0000; 142/150,0000; 
143/250,0000; 145/150,0000; 146/50,0000; 147/100,0000; 148/250,0000; 149/200,0000; 150/150,0000 

  
1.24.  MUNICÍPIO DE GUARACIABA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.821.216/0001-82, com sede na RUA ADEMAR 
DE BARROS,85 - CENTRO, na cidade de GUARACIABA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, DOMINGOS 
MARCON: 
  
Item/Quantidade:  2/100,0000; 6/50,0000; 7/450,0000; 8/10,0000; 9/10,0000; 10/340,0000; 11/200,0000; 12/20,0000; 13/20,0000; 
14/600,0000; 15/40,0000; 16/30,0000; 17/30,0000; 18/120,0000; 21/20,0000; 26/400,0000; 27/100,0000; 28/100,0000; 29/100,0000; 
30/30,0000; 32/40,0000; 33/40,0000; 34/200,0000; 35/500,0000; 36/300,0000; 37/300,0000; 38/300,0000; 40/100,0000; 41/20,0000; 
42/300,0000; 43/300,0000; 44/300,0000; 45/300,0000; 46/200,0000; 47/400,0000; 48/200,0000; 49/30,0000; 50/500,0000; 
51/200,0000; 52/300,0000; 53/200,0000; 54/200,0000; 57/10,0000; 58/10,0000; 59/5,0000; 60/400,0000; 61/400,0000; 62/400,0000; 
63/20,0000; 64/200,0000; 65/300,0000; 66/300,0000; 68/20,0000; 69/300,0000; 72/50,0000; 73/300,0000; 74/50,0000; 75/7,0000; 
76/20,0000; 77/20,0000; 78/300,0000; 80/500,0000; 81/400,0000; 82/50,0000; 84/400,0000; 85/50,0000; 86/300,0000; 87/1000,0000; 
88/300,0000; 89/300,0000; 90/500,0000; 91/100,0000; 93/500,0000; 94/20,0000; 95/300,0000; 96/50,0000; 97/50,0000; 98/50,0000; 
99/1300,0000; 100/3000,0000; 101/500,0000; 102/600,0000; 104/40,0000; 105/700,0000; 106/400,0000; 107/400,0000; 
108/1000,0000; 109/600,0000; 110/50,0000; 111/100,0000; 112/200,0000; 113/100,0000; 114/200,0000; 116/50,0000; 117/300,0000; 
118/300,0000; 120/500,0000; 121/50,0000; 122/100,0000; 124/400,0000; 126/60,0000; 127/500,0000; 128/1000,0000; 129/200,0000; 
130/300,0000; 132/1000,0000; 134/200,0000; 135/200,0000; 137/200,0000; 138/200,0000; 140/300,0000; 141/200,0000; 
142/800,0000; 144/500,0000; 145/200,0000; 146/100,0000; 148/200,0000; 149/200,0000; 150/500,0000 

  
1.25.  MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.027.045/0001-87, com sede na AVENIDA 
JOÃO PESSOA,1265 - CENTRO, na cidade de GUARUJÁ DO SUL-SC, representado por seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL, ELIANE 
APARECIDA DE SOUZA FANTON: 
  
Item/Quantidade:  6/10,0000; 7/30,0000; 9/30,0000; 10/550,0000; 11/1050,0000; 12/200,0000; 13/50,0000; 14/350,0000; 16/20,0000; 
23/25,0000; 29/10,0000; 35/10,0000; 37/20,0000; 38/20,0000; 39/20,0000; 40/20,0000; 42/20,0000; 43/20,0000; 47/20,0000; 
48/20,0000; 49/25,0000; 50/10,0000; 51/35,0000; 52/10,0000; 53/20,0000; 57/50,0000; 62/20,0000; 68/20,0000; 69/20,0000; 
70/20,0000; 71/20,0000; 72/350,0000; 75/20,0000; 80/10,0000; 97/20,0000; 100/25,0000; 110/20,0000; 115/15,0000; 119/15,0000; 
121/10,0000; 122/10,0000; 128/20,0000; 131/50,0000; 133/20,0000; 139/20,0000; 140/10,0000; 150/10,0000 

  
1.26.  MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.485.554/0001-13, com sede na RUA SANTO 
ANTONIO,100 - CENTRO, na cidade de IPORÃ DO OESTE-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, MICHEL NEDEL 
BARTH: 
  
Item/Quantidade:  2/30,0000; 7/50,0000; 8/30,0000; 15/50,0000; 16/20,0000; 17/20,0000; 18/60,0000; 19/60,0000; 21/50,0000; 
23/50,0000; 26/50,0000; 28/180,0000; 29/100,0000; 31/700,0000; 32/100,0000; 33/30,0000; 35/80,0000; 36/250,0000; 37/300,0000; 
38/150,0000; 39/300,0000; 40/250,0000; 41/100,0000; 42/100,0000; 43/100,0000; 44/100,0000; 45/30,0000; 46/100,0000; 
47/200,0000; 48/300,0000; 51/400,0000; 53/200,0000; 54/200,0000; 57/300,0000; 58/300,0000; 61/150,0000; 62/200,0000; 
63/120,0000; 65/30,0000; 66/350,0000; 69/260,0000; 70/350,0000; 71/80,0000; 73/180,0000; 74/40,0000; 76/180,0000; 77/60,0000; 
78/200,0000; 80/250,0000; 81/150,0000; 82/50,0000; 85/70,0000; 86/200,0000; 87/250,0000; 88/200,0000; 89/50,0000; 90/300,0000; 
91/120,0000; 92/350,0000; 93/100,0000; 94/250,0000; 96/200,0000; 98/250,0000; 99/200,0000; 100/3000,0000; 103/600,0000; 
104/80,0000; 105/200,0000; 106/200,0000; 108/400,0000; 109/300,0000; 111/300,0000; 112/400,0000; 114/200,0000; 116/180,0000; 
117/50,0000; 118/50,0000; 120/300,0000; 121/120,0000; 122/120,0000; 123/300,0000; 124/250,0000; 126/100,0000; 127/300,0000; 
128/300,0000; 130/300,0000; 131/250,0000; 133/200,0000; 134/400,0000; 136/350,0000; 137/200,0000; 141/200,0000; 142/350,0000; 
143/250,0000; 144/600,0000; 145/300,0000; 146/100,0000; 148/100,0000; 149/100,0000 

  
1.27.  MUNICÍPIO DE IRACEMINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.623.606/0001-12, com sede na RUA DONA 
PAULINA,780 - CENTRO, na cidade de IRACEMINHA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ROBERTO FORESTI: 
  
Item/Quantidade:  1/100,0000; 2/250,0000; 4/50,0000; 5/2300,0000; 6/50,0000; 7/200,0000; 8/450,0000; 10/1500,0000; 11/1500,0000; 
12/500,0000; 14/3000,0000; 15/80,0000; 18/100,0000; 19/500,0000; 20/300,0000; 21/500,0000; 23/800,0000; 25/100,0000; 
26/500,0000; 27/500,0000; 29/100,0000; 30/50,0000; 31/1000,0000; 35/500,0000; 36/500,0000; 37/500,0000; 38/500,0000; 
39/200,0000; 40/200,0000; 41/200,0000; 42/500,0000; 43/500,0000; 44/500,0000; 46/500,0000; 47/500,0000; 49/600,0000; 
50/500,0000; 51/500,0000; 52/500,0000; 53/200,0000; 54/200,0000; 55/300,0000; 56/300,0000; 57/500,0000; 58/50,0000; 
59/300,0000; 60/300,0000; 61/300,0000; 62/100,0000; 63/150,0000; 64/50,0000; 66/300,0000; 67/50,0000; 68/200,0000; 69/200,0000; 
70/200,0000; 71/200,0000; 73/150,0000; 74/100,0000; 75/100,0000; 78/100,0000; 80/500,0000; 81/100,0000; 82/10,0000; 83/50,0000; 
86/500,0000; 87/500,0000; 88/70,0000; 89/70,0000; 90/50,0000; 92/150,0000; 94/150,0000; 95/200,0000; 96/100,0000; 97/50,0000; 
98/50,0000; 99/5000,0000; 100/5000,0000; 101/5000,0000; 103/500,0000; 104/150,0000; 105/500,0000; 106/150,0000; 107/500,0000; 
108/500,0000; 109/500,0000; 110/500,0000; 111/500,0000; 112/500,0000; 116/150,0000; 117/200,0000; 118/150,0000; 119/300,0000; 
121/150,0000; 122/150,0000; 123/300,0000; 124/100,0000; 125/100,0000; 126/50,0000; 127/150,0000; 128/300,0000; 130/150,0000; 
131/200,0000; 132/150,0000; 134/300,0000; 136/500,0000; 137/300,0000; 140/500,0000; 141/400,0000; 142/300,0000; 143/500,0000; 
144/500,0000; 145/150,0000; 146/150,0000; 147/50,0000; 148/150,0000; 149/150,0000; 150/200,0000 

  
1.28.  MUNICÍPIO DE MARAVILHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.821.190/0001-72, com sede na AVENIDA 
EUCLIDES DA CUNHA,60 - CENTRO, na cidade de MARAVILHA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, VINICIUS 
VENTURA: 
  



 

 

Item/Quantidade:  1/800,0000; 2/600,0000; 3/500,0000; 4/500,0000; 5/500,0000; 6/1000,0000; 7/1000,0000; 8/400,0000; 9/300,0000; 
10/9000,0000; 11/9000,0000; 12/400,0000; 13/400,0000; 14/4000,0000; 15/400,0000; 16/400,0000; 17/400,0000; 18/400,0000; 
19/400,0000; 20/400,0000; 21/500,0000; 22/800,0000; 23/600,0000; 24/800,0000; 25/800,0000; 26/400,0000; 27/600,0000; 
28/400,0000; 29/500,0000; 30/500,0000; 31/5000,0000; 32/800,0000; 33/450,0000; 34/400,0000; 35/2500,0000; 36/2500,0000; 
37/3000,0000; 38/600,0000; 39/1400,0000; 40/600,0000; 41/2400,0000; 42/2500,0000; 43/3000,0000; 44/3000,0000; 45/2000,0000; 
46/1100,0000; 47/900,0000; 48/1500,0000; 49/600,0000; 50/1500,0000; 51/1000,0000; 52/1000,0000; 53/800,0000; 54/600,0000; 
55/1000,0000; 56/600,0000; 57/400,0000; 58/800,0000; 59/700,0000; 60/600,0000; 61/500,0000; 62/700,0000; 63/1200,0000; 
64/400,0000; 65/300,0000; 66/1500,0000; 67/500,0000; 68/600,0000; 69/600,0000; 70/1200,0000; 71/600,0000; 72/2800,0000; 
73/900,0000; 74/200,0000; 75/500,0000; 76/800,0000; 77/600,0000; 78/600,0000; 79/1200,0000; 80/2500,0000; 81/800,0000; 
82/800,0000; 83/2000,0000; 84/250,0000; 85/1500,0000; 86/1200,0000; 87/2600,0000; 88/1100,0000; 89/300,0000; 90/1200,0000; 
91/400,0000; 92/1300,0000; 93/600,0000; 94/800,0000; 95/2800,0000; 96/1200,0000; 97/800,0000; 98/800,0000; 99/5000,0000; 
100/5000,0000; 101/9000,0000; 102/1800,0000; 103/900,0000; 104/400,0000; 105/2500,0000; 106/1200,0000; 107/1000,0000; 
108/1200,0000; 109/1200,0000; 110/1100,0000; 111/800,0000; 112/600,0000; 113/500,0000; 114/700,0000; 115/400,0000; 
116/200,0000; 117/1100,0000; 118/800,0000; 119/200,0000; 120/600,0000; 121/500,0000; 122/400,0000; 123/1200,0000; 
124/1200,0000; 125/600,0000; 126/200,0000; 127/600,0000; 128/3100,0000; 129/150,0000; 130/1000,0000; 131/1000,0000; 
132/700,0000; 133/500,0000; 134/1200,0000; 135/800,0000; 136/500,0000; 137/800,0000; 138/400,0000; 139/400,0000; 
140/1200,0000; 141/250,0000; 142/450,0000; 143/1100,0000; 144/3100,0000; 145/150,0000; 146/600,0000; 147/600,0000; 
148/450,0000; 149/1200,0000; 150/600,0000 

  
1.29.  MUNICÍPIO DE MODELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.021.832/0001-11, com sede na RUA DO 
COMERCIO,1304 - CENTRO, na cidade de MODELO-SC, representado por seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL, BARBARA MILENA 
GELLER BARON: 
  
Item/Quantidade:  1/500,0000; 5/150,0000; 6/50,0000; 7/330,0000; 9/10,0000; 15/100,0000; 16/20,0000; 19/80,0000; 21/20,0000; 
23/50,0000; 24/20,0000; 30/40,0000; 31/500,0000; 32/20,0000; 33/20,0000; 35/50,0000; 38/50,0000; 40/20,0000; 42/20,0000; 
43/20,0000; 44/300,0000; 45/20,0000; 46/300,0000; 48/300,0000; 53/50,0000; 54/100,0000; 55/50,0000; 57/50,0000; 58/50,0000; 
60/50,0000; 61/30,0000; 63/25,0000; 64/10,0000; 65/110,0000; 66/330,0000; 67/30,0000; 68/10,0000; 69/20,0000; 70/15,0000; 
71/10,0000; 73/150,0000; 74/100,0000; 75/190,0000; 76/50,0000; 77/50,0000; 82/300,0000; 85/15,0000; 88/50,0000; 89/20,0000; 
90/150,0000; 91/50,0000; 92/80,0000; 94/100,0000; 95/50,0000; 104/100,0000; 115/250,0000; 116/110,0000; 118/300,0000; 
121/100,0000; 122/30,0000; 126/110,0000; 127/50,0000; 129/25,0000; 130/50,0000; 132/30,0000; 133/150,0000; 136/300,0000; 
138/115,0000; 139/65,0000; 140/15,0000; 142/150,0000; 143/300,0000; 144/40,0000; 145/80,0000; 146/50,0000; 148/50,0000 

  
1.30.  MUNICÍPIO DE PALMA SOLA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.028.639/0001-02, com sede na RUA FRANCISCO 
ZANOTTO,600 - CENTRO, na cidade de PALMA SOLA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, MARCIO SANSIGOLO: 
  
Item/Quantidade:  7/30,0000; 9/12,0000; 14/240,0000; 37/100,0000; 40/50,0000; 43/100,0000; 47/100,0000; 50/100,0000; 52/20,0000; 
101/120,0000 

  
1.31.  MUNICÍPIO DE PALMITOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 85.361.863/0001-47, com sede na RUA 
INDEPENDENCIA,100 - CENTRO, na cidade de PALMITOS-SC, representado por seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL, GIOVANA 
GIACOMOLLI: 
  
Item/Quantidade:  7/530,0000; 8/500,0000; 9/30,0000; 10/2000,0000; 11/4000,0000; 14/4000,0000; 18/20,0000; 19/200,0000; 
21/200,0000; 23/300,0000; 24/20,0000; 26/500,0000; 27/200,0000; 28/100,0000; 30/100,0000; 31/2000,0000; 32/100,0000; 
33/100,0000; 35/130,0000; 36/550,0000; 37/30,0000; 38/230,0000; 39/30,0000; 40/350,0000; 41/102,0000; 42/320,0000; 43/50,0000; 
44/30,0000; 45/310,0000; 46/20,0000; 48/30,0000; 49/400,0000; 50/500,0000; 51/110,0000; 52/110,0000; 53/200,0000; 54/220,0000; 
57/600,0000; 58/300,0000; 61/150,0000; 62/300,0000; 63/300,0000; 64/160,0000; 68/50,0000; 69/30,0000; 70/30,0000; 72/24,0000; 
73/300,0000; 74/150,0000; 76/50,0000; 77/50,0000; 78/50,0000; 80/500,0000; 81/500,0000; 82/82,0000; 84/200,0000; 85/50,0000; 
87/300,0000; 89/150,0000; 90/250,0000; 95/120,0000; 97/300,0000; 98/200,0000; 99/120,0000; 100/400,0000; 101/10400,0000; 
102/240,0000; 103/300,0000; 104/150,0000; 105/500,0000; 106/400,0000; 107/500,0000; 108/600,0000; 109/400,0000; 110/400,0000; 
111/200,0000; 112/400,0000; 113/400,0000; 114/200,0000; 118/300,0000; 122/200,0000; 123/200,0000; 124/300,0000; 
128/2000,0000; 129/200,0000; 132/100,0000; 134/250,0000; 135/250,0000; 137/200,0000; 140/1200,0000; 142/200,0000; 
144/200,0000; 146/20,0000; 149/200,0000; 150/200,0000 

  
1.32.  MUNICÍPIO DE PARAÍSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.912.009/0001-08, com sede na RUA ALCIDES 
ZANIN,593 - CENTRO, na cidade de PARAÍSO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, GILBERTO BELEGANTE: 
  
Item/Quantidade:  2/40,0000; 5/150,0000; 7/50,0000; 8/20,0000; 9/5,0000; 10/100,0000; 15/20,0000; 17/10,0000; 19/10,0000; 
21/10,0000; 22/50,0000; 26/100,0000; 36/70,0000; 37/40,0000; 39/40,0000; 41/30,0000; 48/30,0000; 52/40,0000; 59/15,0000; 
61/20,0000; 62/110,0000; 63/120,0000; 69/15,0000; 70/10,0000; 74/55,0000; 78/5,0000; 81/60,0000; 90/10,0000; 98/203,0000; 
99/12,0000; 101/200,0000; 103/10,0000; 108/130,0000; 116/20,0000; 118/35,0000; 120/130,0000; 128/250,0000; 131/100,0000; 
133/150,0000; 136/70,0000; 141/20,0000; 143/250,0000; 149/110,0000 

  
1.33.  MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.912.140/0001-75, com sede na RUA DOM 
FELICIANO,476 - CENTRO, na cidade de SANTA HELENA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, CLOVIS 
LAZAROTTO: 
  
Item/Quantidade:  1/10,0000; 2/10,0000; 3/40,0000; 4/10,0000; 5/10,0000; 6/50,0000; 7/50,0000; 8/5,0000; 11/1000,0000; 
12/100,0000; 13/20,0000; 14/2000,0000; 15/30,0000; 16/50,0000; 18/40,0000; 19/100,0000; 20/100,0000; 21/30,0000; 22/100,0000; 
23/30,0000; 24/50,0000; 25/50,0000; 26/50,0000; 27/50,0000; 28/40,0000; 29/10,0000; 30/100,0000; 31/100,0000; 32/100,0000; 
33/100,0000; 34/50,0000; 35/10,0000; 36/10,0000; 37/10,0000; 38/10,0000; 39/10,0000; 40/10,0000; 41/20,0000; 42/30,0000; 
43/30,0000; 44/30,0000; 45/30,0000; 46/30,0000; 47/100,0000; 48/30,0000; 49/20,0000; 50/50,0000; 51/50,0000; 52/50,0000; 
53/10,0000; 54/10,0000; 55/30,0000; 56/30,0000; 57/80,0000; 58/30,0000; 59/30,0000; 60/50,0000; 61/30,0000; 62/20,0000; 
63/20,0000; 64/10,0000; 65/10,0000; 66/200,0000; 67/200,0000; 68/50,0000; 69/50,0000; 70/50,0000; 71/20,0000; 72/20,0000; 



 

 

73/50,0000; 74/30,0000; 75/50,0000; 76/10,0000; 77/10,0000; 78/30,0000; 79/30,0000; 80/300,0000; 81/50,0000; 82/30,0000; 
83/30,0000; 84/50,0000; 85/40,0000; 86/50,0000; 87/50,0000; 88/20,0000; 89/10,0000; 90/20,0000; 91/20,0000; 92/100,0000; 
93/20,0000; 94/20,0000; 95/100,0000; 96/100,0000; 97/100,0000; 98/100,0000; 99/100,0000; 100/100,0000 

  
1.34.  MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.911.936/0001-03, com sede na RUA 
ENCANTADO,66 - CENTRO, na cidade de SÃO JOÃO DO OESTE-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E , CLAUDIR RAUBER: 
  
Item/Quantidade:  6/250,0000; 7/50,0000; 9/40,0000; 10/1200,0000; 11/1200,0000; 14/1200,0000; 50/300,0000; 51/60,0000; 
52/60,0000; 53/30,0000; 54/40,0000; 57/400,0000; 64/10,0000; 65/30,0000; 144/100,0000 

  
1.35.  MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.026.781/0001-10, com sede na RUA 
JORGE LACERDA,1049 - CENTRO, na cidade de SÃO JOSÉ DO CEDRO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
FERNANDO JÚLIO WILL: 
  
Item/Quantidade:  26/200,0000; 30/120,0000; 40/120,0000; 50/50,0000; 76/20,0000; 98/200,0000; 100/2000,0000; 128/300,0000; 
144/500,0000; 147/50,0000; 149/120,0000 

  
1.36.  MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.021.881/0001-54, com sede na RUA CASTRO 
ALVES,279 - CENTRO, na cidade de SAUDADES-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, MACIEL SCHNEIDER: 
  
Item/Quantidade:  5/40,0000; 6/360,0000; 7/200,0000; 9/60,0000; 10/120,0000; 11/350,0000; 12/70,0000; 19/40,0000; 21/415,0000; 
25/500,0000; 31/25,0000; 35/24,0000; 36/20,0000; 37/410,0000; 39/350,0000; 43/20,0000; 44/20,0000; 47/400,0000; 48/20,0000; 
49/60,0000; 50/75,0000; 51/270,0000; 53/45,0000; 54/25,0000; 57/140,0000; 58/10,0000; 67/100,0000; 70/60,0000; 72/50,0000; 
74/30,0000; 75/60,0000; 80/300,0000; 84/60,0000; 87/300,0000; 90/300,0000; 97/550,0000; 101/25,0000; 108/300,0000; 
119/300,0000; 122/30,0000; 123/80,0000; 125/350,0000; 128/500,0000; 129/50,0000; 134/300,0000; 139/6,0000; 140/400,0000; 
144/24,0000 

  
1.37.  MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.486.198/0001-52, com sede na RUA JOÃO 
CASTILHO,111 - CENTRO, na cidade de TUNÁPOLIS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL , MARINO JOSÉ FREY: 
  
Item/Quantidade:  1/10,0000; 2/5,0000; 5/15,0000; 6/70,0000; 7/50,0000; 8/10,0000; 9/5,0000; 14/500,0000; 17/5,0000; 18/15,0000; 
19/50,0000; 21/20,0000; 25/10,0000; 27/15,0000; 28/10,0000; 29/1,0000; 34/70,0000; 36/20,0000; 37/50,0000; 39/10,0000; 
43/100,0000; 44/100,0000; 46/10,0000; 47/20,0000; 49/150,0000; 50/10,0000; 52/65,0000; 53/20,0000; 54/10,0000; 55/5,0000; 
56/5,0000; 57/50,0000; 58/10,0000; 59/10,0000; 61/20,0000; 62/2,0000; 65/5,0000; 66/150,0000; 70/10,0000; 72/50,0000; 73/20,0000; 
74/10,0000; 75/10,0000; 78/5,0000; 80/10,0000; 81/10,0000; 82/5,0000; 84/10,0000; 86/5,0000; 87/5,0000; 89/30,0000; 90/10,0000; 
92/10,0000; 93/5,0000; 94/50,0000; 95/50,0000; 97/30,0000; 99/12,0000; 100/200,0000; 101/300,0000; 102/50,0000; 103/10,0000; 
104/10,0000; 105/5,0000; 106/10,0000; 107/10,0000; 108/10,0000; 109/10,0000; 111/5,0000; 115/20,0000; 116/10,0000; 117/20,0000; 
118/150,0000; 119/10,0000; 120/20,0000; 121/5,0000; 122/20,0000; 123/150,0000; 124/70,0000; 125/30,0000; 126/5,0000; 
127/5,0000; 128/30,0000; 129/10,0000; 131/30,0000; 132/10,0000; 133/5,0000; 134/50,0000; 135/30,0000; 136/50,0000; 137/10,0000; 
138/10,0000; 139/5,0000; 140/10,0000; 141/5,0000; 142/20,0000; 144/150,0000; 145/10,0000; 146/20,0000; 148/10,0000; 149/5,0000 

  

                              
TOTAL ESTIMADO PARA CONSUMO DE TODOS OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

ITEM IDBSERV CÓDIGO QTD VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

UNIDADE DESCRIÇÃO 

1 4776 11635 1.705,00 18,02 30.724,10 UNIDADE ABACAXI EM CALDA. LATA DE NO MÍNIMO 
400G. COMPOSTO POR ABACAXIS 
CORTADOS EM RODELAS, AÇÚCAR E 
ÁGUA. PRODUTO EMBALADO EM LATAS 
INDIVIDUAIS, CONTENDO PESO LÍQUIDO 
DE NO MÍNIMO 400G. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11635) 



 

 

2 4777 11636 1.325,00 7,57 10.030,25 PACOTE AÇAFRÃO EM PÓ. (CÚRCUMA). PACOTE DE 
50 GRAMAS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11636) 

3 9130 22457 920,00 17,03 15.667,60 POTE ACHOCOLATADO EM PÓ DIET 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 
MINERAIS. POTE COM NO MINIMO 180 
GRAMAS E MÁXIMO 210 GRAMAS. 
COMPOSTO POR MALTODEXTRINA, 
CACAU EM PÓ LECITINADO, ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS E MINERAIS E 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22457) 

4 4780 11638 1.050,00 12,31 12.925,50 LATA ACHOCOLATADO EM PÓ ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS E MINERAIS. LATA DE NO 
MÍNIMO 370 GRAMAS. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11638) 

5 9131 22458 3.705,00 12,88 47.720,40 SACHÊ ACHOCOLATADO EM PÓ ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS E MINERAIS. SACHÊ DE 
NO MINIMO 400 GRAMAS. COMPOSTO POR 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 



 

 

MALTODEXTRINA, MINERAIS (CÁLCIO E 
FERRO), SORO DE LEITE EM PÓ, 
VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, 
VITAMINA B2, VITAMINA A, VITAMINA B6, 
VITAMINA D, VITAMINA B12), 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZAMENTE. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22458) 

6 4782 11640 2.685,00 8,41 22.580,85 PACOTE AÇÚCAR CRISTAL. PACOTE COM 2 KG. 
COMPOSTO POR AÇÚCAR CRISTAL DE 
ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO 
FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE 
DE CANA-DE-AÇÚCAR. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11460) 

7 4783 11641 4.853,00 21,32 103.465,96 PACOTE AÇÚCAR CRISTAL. PACOTE COM 5 KG. 
COMPOSTO POR AÇÚCAR CRISTAL DE 
ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO 
FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE 
DE CANA-DE-AÇÚCAR. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 



 

 

8 4784 11642 2.365,00 17,49 41.363,85 PACOTE AÇÚCAR MASCAVO 100% DE ORIGEM 
VEGETAL. PACOTE DE 1 KG. COMPOSTO 
POR AÇÚCAR MASCAVO, NÃO REFINADO, 
100% PURO E DE ORIGEM VEGETAL. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11642) 

9 9132 22459 834,00 14,50 12.093,00 UNIDADE ADOÇANTE LÍQUIDO DIETÉTICO 100% 
STÉVIA. FRASCO DE 60 A 80 ML. 
COMPOSTO POR ÁGUA, EDULCORANTE 
GLICOSÍDEOS DE ESTEVIOL, 
CONSERVANTES E ACIDULANTES. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22459) 

10 4786 11644 27.500,00 1,72 47.300,00 UNIDADE ÁGUA MINERAL COM GÁS VEDADA COM 
TAMPA-LACRE DE ROSCA. 
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET 
DESCARTÁVEL DE NO MÍNIMO 500ML. 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, 
CONTADA A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO 
DA NOTA FISCAL. (COD116) 

11 4787 11645 32.970,00 0,91 30.002,70 UNIDADE ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS COM 
TAMPA-LACRE DE ALÚMINIO, 
ACONDICIONADA EM COPO COM NO 
MÍNIMO 200ML. VALIDADE DE NO MÍNIMO 
06 MESES, CONTADA A PARTIR DA DATA 
DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. (COD11645) 

12 4788 11646 3.414,00 14,82 50.595,48 UNIDADE ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, 
VEDADA COM TAMPA-LACRE DE 
PLÁSTICO CONTENDO 20 LITROS EM 
BOMBONA RETORNÁVEL. SEM AQUISIÇÃO 
DA BOMBONA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 
03 MESES, CONTADA A PARTIR DA DATA 
DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. (COD11646) 

13 4789 11647 926,00 32,00 29.632,00 UNIDADE ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, 
VEDADA COM TAMPA-LACRE DE 
PLÁSTICO EM BOMBONAS RETORNÁVEIS 
DE 20 LITROS. COM A AQUISIÇÃO DA 
BOMBONA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 03 
MESES, CONTADA A PARTIR DA DATA DE 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL. (COD11647) 



 

 

14 9133 18824 34.920,00 1,24 43.300,80 UNIDADE ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, 
VEDADA COM TAMPA-LACRE DE ROSCA. 
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET 
DESCARTÁVEL DE NO MÍNIMO 500ML. 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, 
CONTADA A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO 
DA NOTA FISCAL (18824) 

15 9134 22460 1.120,00 4,01 4.491,20 UNIDADE ALECRIM DESIDRATADO (FOLHAS). 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 15 GRAMAS. 
O PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE DE ACORDO COM A RDC N° 
276/2005. VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES, CONTADA A PARTIR DA DATA DE 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL. (22460) 

16 4792 11650 1.022,00 35,94 36.730,68 POTE ALHO TRITURADO EM PASTA SEM SAL. 
POTE COM NO MÍNIMO 1 KG. COMPOSTO 
POR ALHO REIDRATADO E/OU ALHO 
TRITURADO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 04 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11650) 

17 4793 11651 657,00 10,38 6.819,66 POTE ALHO TRITURADO EM PASTA SEM SAL. 
POTE COM NO MÍNIMO 200 GRAMAS. 
COMPOSTO POR ALHO REIDRATADO E/OU 
ALHO TRITURADO E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 04 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11651) 

18 4794 11652 2.035,00 9,01 18.335,35 PACOTE AMEIXA PRETA SECA SEM CAROÇO. 
PACOTE COM NO MINIMO 100 GRAMAS. 



 

 

OBTIDA DE FRUTAS MADURAS, INTEIRAS, 
SÃS, LIMPAS E DESIDRATADAS, LIVRE DE 
FERMENTAÇÕES, MANCHAS OU 
DEFEITOS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11652) 

19 4795 11653 3.620,00 6,83 24.724,60 PACOTE AMENDOIM CRU COM PELE. PACOTE COM 
NO MÍNIMO 400 GRAMAS. COMPOSTO POR 
GRÃOS INTEIROS DE AMENDOIM COM 
PELE E CRUS. NÃO CONTER GLÚTEN. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11653) 

20 4796 11654 1.110,00 10,03 11.133,30 PACOTE AMENDOIM CRU SEM PELE. PACOTE COM 
NO MÍNIMO 400 GRAMAS. COMPOSTO POR 
AMENDOIM DESCASCADO, CRU E SEM 
PELE. NÃO CONTER GLÚTEN. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11654) 

21 9135 22461 3.390,00 4,34 14.712,60 UNIDADE AMIDO DE MILHO. PACOTE OU CAIXA COM 
MINIMO 400 GRAMAS. NÃO CONTER 
GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 



 

 

MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22461) 

22 4798 11656 3.675,00 5,21 19.146,75 UNIDADE ARROZ BRANCO POLIDO TIPO 1. PACOTE 
COM 1KG. COMPOSTO POR GRÃOS 
LONGOS, FINOS E INTEIROS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11656) 

23 4799 11658 3.670,00 28,46 104.448,20 UNIDADE ARROZ BRANCO POLIDO TIPO 1. PACOTE 
COM 5KG. COMPOSTO POR GRÃOS 
LONGOS, FINOS E INTEIROS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11658) 

24 4800 11659 1.700,00 7,04 11.968,00 PACOTE ARROZ PARBOILIZADO INTEGRAL TIPO 1. 
PACOTE COM 1 KG. NÃO CONTER 
GLÚTEN. COMPOSTO POR GRÃOS 
LONGOS, FINOS E INTEIROS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 



 

 

NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11659) 

25 4801 11660 1.690,00 5,72 9.666,80 PACOTE ARROZ PARBOILIZADO POLIDO TIPO 1. 
PACOTE COM 1 KG. NÃO CONTER 
GLÚTEN. COMPOSTO POR GRÃOS 
LONGOS, FINOS E INTEIROS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11660) 

26 4802 11661 3.610,00 23,13 83.499,30 PACOTE ARROZ PARBOILIZADO POLIDO TIPO 1. 
PACOTE COM 5 KG. NÃO CONTER 
GLÚTEN. COMPOSTO POR GRÃOS 
LONGOS, FINOS E INTEIROS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11661) 

27 9136 22462 2.375,00 2,86 6.792,50 UNIDADE AVEIA LAMINADA EM FLOCOS FINOS. 
PACOTE OU CAIXA COM 150 A 200 G. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 



 

 

NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22462) 

28 9137 22466 1.285,00 3,75 4.818,75 UNIDADE AVEIA LAMINADA EM FLOCOS GROSSOS. 
PACOTE OU CAIXA COM 165 A 200 
GRAMAS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22466) 

29 4805 11664 1.236,00 43,84 54.186,24 UNIDADE AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM COM 
ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5%. FRASCO DE 
VIDRO COM  500 ML. PRODUZIDO A PARTIR 
DE AZEITONAS SELECIONADAS, FEITAS 
DA PRIMEIRA PRENSAGEM. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11664) 

30 4806 11665 1.400,00 19,19 26.866,00 UNIDADE BEBIDA A BASE DE AMÊNDOAS PRONTA 
PARA O CONSUMO. EMBALAGEM 
CARTONADA DE 1 LITRO. COMPOSTO POR 
ÁGUA, AMÊNDOAS, AÇÚCAR, 
MALTODEXTRINA, VITAMINAS E MINERAIS 
E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11665) 



 

 

31 9138 22468 12.355,00 8,10 100.075,50 UNIDADE BEBIDA LÁCTEA, COM POLPA DE FRUTA, 
SABOR COCO OU MORANGO (CONFORME 
SOLICITADO), ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS DE NO MÍNIMO 900ML. DEVE 
POSSUIR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF OU CISPOA OU SIM. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22468) 

32 4807 11666 1.950,00 10,42 20.319,00 UNIDADE BEBIDA A BASE DE SOJA PRONTA PARA O 
CONSUMO. EMBALAGEM CARTONADA DE 
1 LITRO. COMPOSTO POR ÁGUA, EXTRATO 
DE SOJA, AÇÚCAR, SAL, VITAMINAS E 
MINERAIS, AROMATIZANTES, 
ESTABILIZANTES, EDULCORANTES E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11666) 

33 4808 11667 1.370,00 20,52 28.112,40 CAIXA BEBIDA VEGETAL DE ARROZ, ORIGINAL, 
SEM SABOR. "LEITE DE ARROZ VEGETAL". 
CAIXA CARTONADA COM NO MINIMO 1 
LITRO. 100% VEGETAL, ISENTO DE 
LACTOSE E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. 
ISENTO DE GLÚTEN.  O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 



 

 

DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11667) 

34 4809 11668 1.285,00 3,57 4.587,45 PACOTE BICARBONATO DE SÓDIO ALIMENTÍCIO. 
PACOTE COM 60 A 100 GRAMAS. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11668) 

35 9139 22472 4.704,00 9,55 44.923,20 PACOTE BISCOITO DE ARROZ INTEGRAL. PACOTE 
DE NO MÍNIMO 80 GRAMAS. COMPOSTO 
POR NO MÍNIMO ARROZ E SAL. NÃO 
CONTER GLÚTEN E LACTOSE. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22472) 

36 9140 22474 6.170,00 6,62 40.845,40 PACOTE BISCOITO DE POLVILHO SALGADO LEVE E 
CROCANTE. PACOTE MINIMO 80 GRAMAS. 
COMPOSTO POR POLVILHO, GORDURA 
VEGETAL, OVOS, SAL E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. NÃO CONTER 
GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22474) 

37 4812 11671 7.410,00 7,82 57.946,20 PACOTE BISCOITO DO TIPO ÁGUA E SAL. PACOTE 
COM NO MÍNIMO 300 GRAMAS. 
COMPOSTO POR FARINHA DE TRIGO 



 

 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL, SAL, 
AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO, FERMENTO 
BIOLÓGICO, BICARBONATO DE SÓDIO E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O 
PRODUTO DEVE SER ACONDICIONADO 
EM 3 EMBALAGEM PRIMARIAS 
ENVOLVIDOS POR UMA EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA TOTALIZANDO PESO 
LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 300G. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11671) 

38 9141 22475 3.040,00 10,76 32.710,40 PACOTE BISCOITO DOCE SEM GLÚTEN E SEM 
LACTOSE. PACOTE DE NO MÍNIMO 80 
GRAMAS.  COMPOSTO POR AMIDO DE 
MILHO E/OU AMIDO DE MANDIOCA E/OU 
FARINHA DE ARROZ E/OU FARNHA DE 
SOJA E/OU FARINHA DE AMENDOAS E/OU 
FARINHA DE COCO, GORDURA VEGETAL E 
DEMAIS INGREDIENTES PERMITIDOS. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22475) 

39 4814 11674 4.140,00 7,07 29.269,80 UNIDADE BISCOITO DOCE TIPO LEITE. PACOTE DE 
NO MÍNIMO 350 GRAMAS. COMPOSTO POR 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, 
AMIDO DE MILHO, SORO DE LEITE EM PÓ 
E/OU LEITE EM PÓ, SAL E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 



 

 

DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11674) 

40 9142 22477 2.920,00 11,86 34.631,20 PACOTE BISCOITO DOCE ZERO AÇÚCAR. PACOTE 
DE NO MÍNIMO 115 GRAMAS. COMPOSTO 
POR FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÓLEOS 
VEGETAIS, CASTANHA DO PARÁ, FIBRA 
NATURAL, AMIDO, EDULCORANTES E 
DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22477) 

41 4816 11676 3.602,00 50,57 182.153,14 PACOTE BISCOITO GRISSINI RÚSTICO INTEGRAL 
EM FORMA DE PALITO COMPRIDO, COM 
TEXTURA CROCANTE. PACOTE DE NO 
MINIMO 1KG. COMPOSTO POR FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, FARINHA INTEGRAL, 
GORDURA DE PALMA, ÁGUA, SAL, OVO 
INTEGRAL PASTEURIZADO 
DESIDRATADO, FERMENTO BIOLÓGICO, 
SEMENTE DE GERGELIM, CHIA E LINHAÇA. 
ZERO GORDURAS TRANS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11676) 

42 9143 18857 5.170,00 8,12 41.980,40 PACOTE BISCOITO MARIA SEM LACTOSE. PACOTE 
DE NO MÍNIMO 320 GRAMAS. COMPOSTO 
POR FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, SAL, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTE. NÃO CONTER LACTOSE. 
O PRODUTO DEVE SER ELABORADO 



 

 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(18857) 

43 9144 22479 5.870,00 7,56 44.377,20 PACOTE BISCOITO SALGADO COM GERGELIM. 
PACOTE COM 350 A 400 GRAMAS. 
COMPOSTO POR FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL, GERGELIM, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, FERMENTO 
QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O 
PRODUTO DEVE SER ACONDICIONADO 
EM 3 EMBALAGEM PRIMARIAS 
ENVOLVIDOS POR UMA EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA TOTALIZANDO PESO 
LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 360 ATÉ O MÁXIMO 
DE 400G. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22479) 

44 9145 22480 6.410,00 7,56 48.459,60 PACOTE BISCOITO SALGADO INTEGRAL. PACOTE 
COM NO MÍNIMO 350 GRAMAS. 
COMPOSTO POR FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AMIDO DE 
MILHO, AÇÚCAR, SAL, FERMENTO 
BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O 
PRODUTO DEVE SER ACONDICIONADO 
EM 3 EMBALAGEM PRIMARIAS 
ENVOLVIDOS POR UMA EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA TOTALIZANDO PESO 
LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 360G. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 



 

 

NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22480) 

45 4820 11680 3.840,00 17,91 68.774,40 PACOTE BISCOITO SALGADO SEM GLÚTEN E SEM 
LACTOSE. PACOTE DE NO MÍNIMO 80 
GRAMAS. COMPOSTO POR AMIDO, 
FARINHA DE ARROZ E/OU FARINHA DE 
MILHO, GORDURA VEGETAL, SAL, 
FERMENTO E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS. NÃO CONTER GLÚTEN E 
LACTOSE. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11680) 

46 9146 22481 3.760,00 7,18 26.996,80 PACOTE BISCOITO TIPO MAIZENA. PACOTE COM 
NO MÍNIMO 350 GRAMAS. COMPOSTO POR 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO DE MILHO, 
SAL, FERMENTO QUÍMICO, 
ESTABILIZANTES, EMULSIFICANTES, 
AROMATIZANTES E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O PRODUTO 
DEVE SER ACONDICIONADO EM 3 
EMBALAGEM PRIMARIAS ENVOLVIDOS 
POR UMA EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE NO 
MÍNIMO 360G. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22481) 

47 4822 11682 3.890,00 11,79 45.863,10 PACOTE BISCOITO TIPO MARIA. PACOTE COM NO 
MÍNIMO 740 GRAMAS. COMPOSTO POR 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 



 

 

GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, 
AMIDO DE MILHO, SORO DE LEITE EM PÓ 
E/OU LEITE EM PÓ, SAL E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11682) 

48 4823 11683 4.270,00 8,33 35.569,10 PACOTE BISCOITO TIPO ROSQUINHA. PACOTE DE 
NO MÍNIMO 300 GRAMAS. COMPOSTO POR 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, 
SAL, FERMENTO QUÍMICO E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11683) 

49 9147 18868 2.680,00 58,72 157.369,60 PACOTE BOMBOM COM RECHEIO CREMOSO. 
PACOTE DE NO MÍNIMO 900 GRAMAS. 
COMPOSTO POR AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, MASSA DE CACAU, SORO DO 
LEITE EM PÓ E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS. RECHEIO CREMOSO, COM 
CAMADA CROCANTE DE WAFER, 
COBERTO POR CHOCOLATE AO LEITE. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER 
ALUMINIZADA ENVOLVENDO O BOMBOM E 
A SECUNDÁRIA COM PLÁSTICO 
RESISTENTE E ATÓXICO. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 



 

 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(18868) 

50 4825 11685 5.905,00 33,00 194.865,00 PACOTE CAFÉ EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO E 
MOÍDO, DO TIPO SUPERIOR, COM 
TORREFAÇÃO MÉDIA. EMBALADO À 
VÁCUO EM PACOTES DE 500 GRAMAS. 
COM AUSÊNCIA DE GRÃOS PRETOS-
VERDES OU FERMENTADOS. COM SELO 
DE PUREZA ABIC, NOTA SUPERIOR A 6 NA 
ESCALA SENSORIAL PROGRAMA DE 
QUALIDADE DO CAFÉ (QG- QUALIDADE 
GLOBAL). O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11685) 

51 4826 11686 4.535,00 24,07 109.157,45 POTE CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO. POTE DE 
VIDRO COM NO MÍNIMO 200 GRAMAS. 
COMPOSIÇÃO: 100% CAFÉ PURO, TIPO 
MATINAL OU SUAVE. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11686) 

52 4827 11687 3.597,00 29,01 104.348,97 POTE CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO. POTE DE 
VIDRO COM NO MÍNIMO 200 GRAMAS. 
COMPOSIÇÃO: 100% CAFÉ PURO, TIPO 
TRADICIONAL. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 



 

 

DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11687) 

53 4828 11688 2.596,00 6,31 16.380,76 PACOTE CANELA EM PÓ. PACOTE COM 30 A 50 
GRAMAS. SEM AÇÚCAR. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11688) 

54 4829 11689 2.595,00 3,88 10.068,60 PACOTE CANELA EM RAMA. PACOTE COM 10 A 20 
GRAMAS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11689) 

55 4830 11690 2.335,00 5,29 12.352,15 PACOTE CANJICA AMARELA DE MILHO, 
DESPELICULADA TIPO 1. PACOTE COM 500 
GRAMAS. COMPOSTO POR CANJICA 
AMARELA DESPELICULADA, OBTIDOS A 
PARTIR DE MILHO INTEGRAL 
SELECIONADO. NÃO CONTER GLÚTEN. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 



 

 

DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11690) 

56 4831 11691 1.835,00 6,85 12.569,75 PACOTE CANJICA BRANCA DE MILHO, 
DESPELICULADA TIPO 1. PACOTE COM 500 
GRAMAS. COMPOSTO POR CANJICA 
BRANCA DESPELICULADA, OBTIDOS A 
PARTIR DE MILHO BRANCO 
SELECIONADO. NÃO CONTER GLÚTEN. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11691) 

57 4832 11692 4.490,00 5,16 23.168,40 CAIXA CHÁ MISTO EM SACHÊ. CAIXA COM 10 
SACHÊS DE NO MÍNIMO 1 G CADA. NO 
MÍNIMO 5 SABORES MISTOS VARIADOS. 
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
SABOR QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
COMPOSTO POR MISTURA DE ERVAS 
NATURAIS E/OU FRUTAS (HORTELÃ, 
CAMOMILA, CIDREIRA, ERVA DOCE, 
ABACAXI COM HORTELÃ, FRUTAS 
VERMELHAS, MAÇA, ABACAXI) . NÃO 
CONTER GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11692) 

58 4833 11693 2.680,00 17,16 45.988,80 UNIDADE CHOCOLATE EM PÓ 100% CACAU. PACOTE 
OU CAIXA COM NO MÍNIMO 200 GRAMAS. 
O PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 



 

 

QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL.  
(COD11693) 

59 4834 11694 1.870,00 14,69 27.470,30 UNIDADE CHOCOLATE EM PÓ 50% CACAU. PACOTE 
OU CAIXA COM NO MÍNIMO 200 GRAMAS. 
O PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11694) 

60 4835 11695 1.840,00 6,67 12.272,80 PACOTE COCO EM FLOCOS INTEGRAL 
DESIDRATADO, SEM AÇÚCAR. PACOTE DE 
NO MÍNIMO 100 GRAMAS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11695) 

61 4836 11696 2.170,00 8,29 17.989,30 PACOTE COCO RALADO DESIDRATADO SEM 
AÇÚCAR. PACOTE COM NO MINIMO 100 
GRAMAS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11696) 

62 4837 11697 2.452,00 6,42 15.741,84 PACOTE COLORÍFICO. PACOTE DE 400 A 500 
GRAMAS. COMPOSTO POR FUBÁ, 
EXTRATO DE URUCUM E ÓLEO VEGETAL, 
BOA DILUIÇÃO. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 



 

 

MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11697) 

63 9148 18876 2.625,00 12,65 33.206,25 PACOTE COOKIES SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, 
SEM LEITE, SEM OVOS. PACOTE DE NO 
MÍNIMO 80 GRAMAS. COMPOSTO POR 
FARINHA DE ARROZ E/OU FARINHA DE 
MILHO, AMIDO, GORDURA VEGETAL, 
EDULCORANTE OU AÇÚCAR, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
FERMENTOS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS. NÃO CONTER GLÚTEN, 
LACTOSE E OVOS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(18876) 

64 4839 11699 1.085,00 25,16 27.298,60 PACOTE CRAVO DA ÍNDIA IN NATURA. PACOTE 
COM 200 A 250 GRAMAS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11699) 

65 4840 11700 1.090,00 4,54 4.948,60 PACOTE CRAVO DA ÍNDIA IN NATURA. PACOTE 
COM 8 A 10 GRAMAS. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 



 

 

NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11700) 

66 4841 11701 4.555,00 3,52 16.033,60 UNIDADE CREME DE LEITE PASTEURIZADO. 
EMBALAGEM CARTONADA DE 180 A 200 
GRAMAS. COMPOSTO POR CREME DE 
LEITE PASTEURIZADO, 100% ORIGEM 
ANIMAL. INGREDIENTES: CREME DE 
LEITE, ESPESSANTES, ESTABILIZANTES E 
DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. NÃO 
CONTER GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 04 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11701) 

67 4842 11702 1.475,00 11,53 17.006,75 LATA CREME DE LEITE PASTEURIZADO. LATA 
DE 300 A 350 GRAMAS. COMPOSTO POR 
CREME DE LEITE PASTEURIZADO, 100% 
ORIGEM ANIMAL. INGREDIENTES: CREME 
DE LEITE, ESPESSANTES, 
ESTABILIZANTES E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS. NÃO CONTER GLÚTEN. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 04 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11702) 

68 4843 11703 1.285,00 24,42 31.379,70 POTE DOCE DE FRUTA CREMOSO DIET. 
DISPONÍVEIS NOS SABORES: ABACAXI, 
GOIABA, LARANJA, MORANGO E UVA. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
SABOR QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
POTE DE 200 A 300 GRAMAS. COMPOSTO 



 

 

POR POLPA DE FRUTA E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11703) 

69 9149 22478 1.905,00 7,50 14.287,50 POTE DOCE DE FRUTA CREMOSO. SABORES 
VARIADOS. POTE DE NO MÍNIMO 350 
GRAMAS. COMPOSTO POR POLPA DE 
FRUTA, AÇÚCAR, ACIDULANTES, 
ESTABILIZANTES, CONSERVANTES E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. NÃO 
CONTER GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22478) 

70 4845 11705 2.265,00 11,36 25.730,40 POTE DOCE DE LEITE CREMOSO. POTE COM NO 
MÍNIMO 350 GRAMAS. COMPOSTO POR 
LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, LEITE 
EM PÓ, AÇÚCAR, CONCENTRADO 
PROTEICO DE SORO DE LEITE EM PÓ. 
BICARBONATO DE SÓDIO, 
CONSERVANTES E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS. NÃO CONTER GLÚTEN. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11705) 



 

 

71 4846 11706 1.315,00 13,12 17.252,80 POTE DOCE DE LEITE SEM LACTOSE. POTE DE 
350 A 400 GRAMAS. COMPOSTO POR LEITE 
INTEGRAL, AÇÚCAR, AMIDO MODIFICADO, 
ENZIMA LACTASE E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 04 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(C0D11706) 

72 4847 11707 5.294,00 12,71 67.286,74 POTE ERVA-MATE PARA CHIMARRÃO SEM 
AÇÚCAR. PACOTE COM NO MÍNIMO 500 
GRAMAS. COMPOSTA POR NO MÍNIMO 
70% DE FOLHAS DE ERVA-MATE, SEM 
AÇÚCAR. NÃO CONTER GLÚTEN. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 04 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11707) 

73 4848 11708 3.050,00 4,77 14.548,50 SACHÊ ERVILHA EM CONSERVA. SACHÊ DE NO 
MINIMO 170 GRAMAS (PESO DRENADO). O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11708) 

74 4849 11709 1.075,00 9,05 9.728,75 FRASCO ESSÊNCIA DE BAUNILHA. FRASCO COM 
NO MINIMO 30 ML. COMPOSTO POR ÁGUA, 
ÁLCOOL ETÍLICO, CORANTE E 
AROMATIZANTE. NÃO CONTER GLÚTEN. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 



 

 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11709) 

75 4850 11710 2.217,00 9,19 20.374,23 LATA EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO. 
LATA COM NO MINIMO 300 GRAMAS. 
COMPOSTO POR TOMATE, AÇÚCAR, SAL E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11710) 

76 4851 11711 1.440,00 20,99 30.225,60 PACOTE FARINHA DE AMÊNDOAS. PACOTE DE 200 
A 300 GRAMAS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11711) 

77 4853 11712 1.080,00 24,04 25.963,20 FRASCO FARINHA DE COCO. PACOTE DE 300 A 500 
GRAMAS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 



 

 

DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11712) 

78 9150 18892 1.760,00 7,24 12.742,40 PACOTE FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA, TIPO 
1. PACOTE COM 1 KG. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(18892) 

79 4855 11714 1.675,00 7,88 13.199,00 PACOTE FARINHA DE MILHO BIJU AMARELO. 
PACOTE COM 1 KG. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11714) 

80 4856 11715 6.260,00 5,63 35.243,80 PACOTE FARINHA DE MILHO, TIPO FUBÁ, FINA 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO. PACOTE COM 1 KG. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11715) 



 

 

81 4857 11716 3.250,00 15,20 49.400,00 PACOTE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO 1. 
PACOTE COM NO MINIMO 05 KG. 
COMPOSTO POR FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11716) 

82 4858 11717 1.767,00 5,47 9.665,49 PACOTE FARINHA DE TRIGO INTEGRAL. PACOTE 
COM NO MÍNIMO 1 KG. COMPOSTO POR 
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, SEM 
GRUMOS, FABRICADA COM GRÃOS 
LIMPOS E CONSERVADOS, ISENTA DE 
TERRA OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 
PREJUDIQUEM A QUALIDADE FINAL DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(11717) 

83 4859 11718 2.470,00 5,24 12.942,80 PACOTE FARINHA DE TRIGO TIPO 1. PACOTE COM 
1 KG. COMPOSTO POR FARINHA DE TRIGO 
TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, NÃO DEVE POSSUIR 
GRUMOS, PARTES RANÇOSAS OU 
FERMENTADAS. DEVE SER ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS QUE PREJUDIQUEM A 
QUALIDADE FINAL DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 



 

 

QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(C0D11718) 

84 4860 11719 1.540,00 17,17 26.441,80 PACOTE FARINHA DE TRIGO TIPO 1. PACOTE COM 
5 KG. COMPOSTO POR FARINHA DE TRIGO 
TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, NÃO DEVE POSSUIR 
GRUMOS, PARTES RANÇOSAS OU 
FERMENTADAS. DEVE SER ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS QUE PREJUDIQUEM A 
QUALIDADE FINAL DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11719) 

85 9151 22476 2.155,00 16,39 35.320,45 PACOTE FARINHA MULTIUSO SEM GLÚTEN. 
PACOTE COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS. 
COMPOSTO POR NO MÍNIMO FARINHA DE 
ARROZ E AMIDO. NÃO DEVE POSSUIR 
GRUMOS, PARTES RANÇOSAS OU 
FERMENTADAS. DEVE SER ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS QUE PREJUDIQUEM A 
QUALIDADE FINAL DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22476) 

86 4862 11721 4.965,00 7,67 38.081,55 PACOTE FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 GRÃOS 
SELECIONADOS. PACOTE COM 1 KG. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 



 

 

DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11721) 

87 4863 11722 7.585,00 5,96 45.206,60 PACOTE FEIJÃO COMUM PRETO, TIPO 1 GRÃOS, 
SELECIONADOS. PACOTE COM 1 KG. 
COMPOSTO POR GRÃOS INTEIROS E 
SELECIONADOS, COM NO MÍNIMO 97% DE 
GRÃOS PRETOS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11722) 

88 4864 11723 2.640,00 11,32 29.884,80 PACOTE FEIJÃO COMUM VERMELHO, TIPO 1 
GRÃOS SELECIONADOS. PACOTE COM 1 
KG.  O PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11723) 

89 4865 11724 1.900,00 9,96 18.924,00 PACOTE FERMENTO BIOLÓGICO SECO 
INSTANTÂNEO. PACOTE COM NO MINIMO 
100 GRAMAS. COMPOSTO POR LEVEDURA 
E EMULSIFICANTE. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11724) 



 

 

90 4866 11725 3.995,00 4,20 16.779,00 POTE FERMENTO QUÍMICO EM PÓ. POTE COM 
NO MÍNIMO 100 GRAMAS. COMPOSTO POR 
AMIDO DE MILHO OU FÉCULA DE 
MANDIOCA, FOSFATO MONOCÁLCICO, 
BICARBONATO DE SÓDIO E CARBONATO 
DE CÁLCIO. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11725) 

91 4867 11726 1.105,00 6,17 6.817,85 PACOTE GERGELIM BRANCO DESCASCADO. 
PACOTE COM NO MINIMO 100 GRAMAS. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11726) 

92 4868 11727 2.800,00 18,54 51.912,00 UNIDADE GRANOLA SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E 
ADOÇANTES, PACOTE COM NO MINIMO 
800 GRAMAS. CONTER PELO MENOS, 
AVEIA EM FLOCOS, FLOCOS DE MILHO OU 
ARROZ, ÓLEO VEGETAL E ANTIOXIDANTE. 
PODE CONTER, UVA PASSA, MEL, FRUTAS 
DESIDRATADAS, LINHAÇA, CHIA E GERME 
DE TRIGO. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11727) 



 

 

93 4869 11728 1.845,00 11,72 21.623,40 PACOTE GRÃO DE BICO. PACOTE DE 400 A 500 
GRAMAS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11728) 

94 4870 11729 1.990,00 7,29 14.507,10 UNIDADE LEITE DE COCO PRONTO PARA 
CONSUMO. GARRAFA COM MINIMO 200ML. 
COMPOSTO POR ÁGUA, LEITE DE COCO, 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE LEITE, 
CELULOSE MICROCRISTALINA, GOMA 
XANTANA, ÁCIDO CÍTRICO E SORBATO DE 
POTÁSSIO. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 03 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11729) 

95 4871 11730 5.820,00 5,01 29.158,20 UNIDADE LEITE DESNATADO TIPO UHT. 
EMBALAGEM CARTONADA DE 1 LITRO. 
COMPOSTO POR LEITE DE VACA 
INTEGRAL, HOMOGENEIZADO COM 0,5% 
DE TEOR DE GORDURA. NÃO CONTER 
GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 03 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11730) 

96 4872 11731 2.770,00 38,77 107.392,90 PACOTE LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO. 
PACOTE DE 1 KG. COMPOSTO POR LEITE 



 

 

INTEGRAL DESIDRATADO ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS E MINERAIS E 
EMULSIFICANTE. NÃO CONTER GLÚTEN. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 03 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11731). 

97 4873 11732 2.342,00 17,01 39.837,42 PACOTE  LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO. 
PACOTE DE 400 A 500 GRAMAS. 
COMPOSTO POR LEITE INTEGRAL 
DESIDRATADO ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS E MINERAIS E 
EMULSIFICANTE. NÃO CONTER GLÚTEN. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 03 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11732) 

98 9152 22473 2.883,00 22,30 64.290,90 PACOTE LEITE EM PÓ SEM LACTOSE 
INSTANTÂNEO. PACOTE COM NO MINIMO 
300 GRAMAS. COMPOSTO POR LEITE 
INTEGRAL, ENZIMA LACTASE, VITAMINAS 
E MINERAIS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 03 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22473) 

99 4875 11734 15.504,00 6,31 97.830,24 LATA LEITE INTEGRAL SEM LACTOSE TIPO UHT. 
EMBALAGEM CARTONADA DE 1 LITRO. 



 

 

COMPOSTO POR LEITE DE VACA 
INTEGRAL, HOMOGENEIZADO COM 3% DE 
TEOR DE GORDURA, ENZIMA LACTASE E 
ESTABILIZANTES. NÃO CONTER GLÚTEN. 
O PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 03 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11734) 

100 4876 11735 22.675,00 5,53 125.392,75 UNIDADE LEITE INTEGRAL TIPO UHT SEM 
ESTABILIZANTES. EMBALAGEM 
CARTONADA DE 1 LITRO. COMPOSTO 
SOMENTE POR LEITE DE VACA INTEGRAL. 
NÃO CONTER GLÚTEN. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 03 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(C0D11735) 

101 4877 11736 34.545,00 4,88 168.579,60 UNIDADE LEITE INTEGRAL TIPO UHT. EMBALAGEM 
CARTONADA DE 1 LITRO. COMPOSTO POR 
LEITE DE VACA INTEGRAL, 
HOMOGENEIZADO COM 3% DE TEOR DE 
GORDURA. NÃO CONTER GLÚTEN. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 03 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11736) 

102 4878 11737 3.560,00 5,00 17.800,00 UNIDADE LEITE UHT SEMIDESNATADO. 
EMBALAGEM CARTONADA DE 1 LITRO. 
COMPOSTO POR LEITE DE VACA 



 

 

SEMIDESNATADO HOMOGENEIZADO E 
ESTABILIZANTES. COM TEOR DE 
GORDURA ENTRE 0,6 A 2,9%. NÃO 
CONTER GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 03 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11737) 

103 4879 11738 3.320,00 8,91 29.581,20 PACOTE LENTILHA TIPO 1. PACOTE COM NO 
MINIMO 400 GRAMAS. COMPOSTO POR 
GRÃOS INTEIROS E SELECIONADOS. NÃO 
CONTER GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11738) 

104 4880 11739 1.200,00 3,74 4.488,00 PACOTE LOURO DESIDRATADO EM FOLHAS. 
PACOTE DE 4 A 10 GRAMAS. NÃO CONTER 
GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11739) 

105 4881 11740 5.905,00 5,58 32.949,90 PACOTE MACARRÃO CABELO DE ANJO COM OVOS. 
PACOTE DE 500 GRAMAS. COMPOSTO 
POR SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS E 
CORANTES. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 



 

 

MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11740) 

106 4882 11741 3.650,00 5,10 18.615,00 PACOTE MACARRÃO COM OVOS TIPO 
CARAMUJINHO. PACOTE COM 500 
GRAMAS. COMPOSTO POR FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, OVOS E CORANTES 
NATURAIS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11741) 

107 4883 11742 3.710,00 4,88 18.104,80 PACOTE MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE. 
PACOTE DE 500 GRAMAS. COMPOSTO 
POR FARINHA DE TRIGO COMUM E/OU 
SÊMOLA/SEMOLINA DE TRIGO E/OU 
FARINHA DE TRIGO DURUM, OVOS E 
CORANTES NATURAIS. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11742) 

108 4884 11743 6.140,00 4,86 29.840,40 PACOTE MACARRÃO COM OVOS TIPO PENNE OU 
PARAFUSO (A SER ESCOLHIDO NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO). PACOTE 
DE 500 GRAMAS. COMPOSTO POR 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO E/OU 



 

 

SÊMOLA/SEMOLINA DE TRIGO, OVOS E 
CORANTES NATURAIS. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11743) 

109 4885 11744 4.810,00 10,29 49.494,90 PACOTE MACARRÃO COM OVOS TIPO TALHARIM. 
PACOTE DE 500 GRAMAS. COMPOSTO 
POR FARINHA DE TRIGO COMUM E/OU 
SÊMOLA/SEMOLINA DE TRIGO E/OU 
FARINHA DE TRIGO DURUM, OVOS E 
CORANTES NATURAIS. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11744) 

110 4886 11745 3.110,00 5,57 17.322,70 PACOTE MACARRÃO DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL DO TIPO ESPAGUETE. PACOTE 
DE 500 GRAMAS. COMPOSTO POR 
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11745) 

111 4887 11746 3.175,00 6,18 19.621,50 PACOTE MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS TIPO 
LETRINHA. PACOTE DE 500 GRAMAS. 
COMPOSTO POR SÊMOLA DE TRIGO 



 

 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, OVOS, CORANTES NATURAIS E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11746) 

112 4888 11747 3.370,00 5,40 18.198,00 PACOTE MACARRÃO DE SÊMOLA SEM OVOS TIPO 
PENNE OU PARAFUSO (A SER ESCOLHIDO 
NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO). 
PACOTE DE 500 GRAMAS. COMPOSTO 
POR SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E 
CORANTES NATURAIS. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11747) 

113 4889 11748 1.840,00 5,07 9.328,80 PACOTE MACARRÃO DE TRIGO INTEGRAL, TIPO 
PENNE OU PARAFUSO (A SER ESCOLHIDO 
NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO). 
PACOTE COM 500 GRAMAS. COMPOSTO 
POR FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO E CORANTES 
NATURAIS. TAMBÉM PODE SER 
COMPOSTO POR SÊMOLA DE TRIGO 
DURUM E/OU FARELO DE TRIGO. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 



 

 

NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11748) 

114 4890 11749 1.790,00 7,82 13.997,80 PACOTE MACARRÃO SEM GLÚTEN, SEM OVOS, 
TIPO PENNE OU PARAFUSO (A SER 
ESCOLHIDO NO MOMENTO DA 
CONTRATAÇÃO). PACOTE DE NO MÍNIMO 
400 GRAMAS. COMPOSTO POR FARINHA 
DE ARROZ, CORANTE NATURAL URUCUM, 
CÚRCUMA E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11749) 

115 4891 11750 1.455,00 10,49 15.262,95 POTE MAIONESE. POTE DE 500 GRAMAS. 
COMPOSTA A BASE DE OVOS 
PASTEURIZADOS, ÓLEO VEGETAL, AMIDO, 
VINAGRE, SUCO DE LIMÃO, SAL, AÇÚCAR 
E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 03 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11750) 

116 4892 11751 1.140,00 4,05 4.617,00 PACOTE MANJERICÃO DESIDRATADO PICADO. 
PACOTE COM NO MÍNIMO 7 GRAMAS. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE DE 
ACORDO COM A RDC N° 276/2005. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 



 

 

NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11751) 

117 9153 15179 2.545,00 11,64 29.623,80 UNIDADE MANTEIGA TIPO EXTRA COM SAL. 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS. 
COMPOSTO POR CREME DE LEITE 
FRESCO E CLORETO DE SÓDIO. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 02 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(15179) 

118 9154 15180 2.960,00 11,82 34.987,20 UNIDADE MANTEIGA TIPO EXTRA SEM SAL. 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS. 
COMPOSTO POR CREME DE LEITE. NÃO 
CONTER GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 02 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(15180) 

119 9155 15181 1.625,00 7,68 12.480,00 UNIDADE MARGARINA CREMOSA   COM   SAL.   
EMBALAGEM DE   500   GRAMAS. 
COMPOSTO POR ÓLEOS VEGETAIS 
LÍQUIDOS E INTERESTERIFICADOS, ÁGUA, 
SAL, LEITE EM PÓ DESNATADO E/OU 
SORO DE LEITE EM PÓ, VITAMINA A, 
ESTABILIZANTE, CONSERVANTES, 
ANTIOXIDANTE, AROMATIZANTE, 
CORANTE SINTÉTICO E CORANTE 
NATURAL DE URUCUM E CÚRCUMA E 
DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 



 

 

DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 02 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(15181) 

120 4896 11755 2.780,00 11,53 32.053,40 PACOTE MASSA SECA PARA LASANHA. PACOTE DE 
500 GRAMAS. COMPOSTO POR SÊMOLA 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, OVOS E CORANTES NATURAIS. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11755) 

121 9156 22471 1.290,00 46,73 60.281,70 POTE MEL DE ABELHA PURO. EMBALAGEMDE 1 
KG. NÃO DEVERÁ TER ADIÇÃO DE 
AÇUCARES OU OUTRAS SUBSTANCIAS 
QUE ALTEREM A SUA COMPOSIÇÃO 
ORIGINAL. SEM ADITIVOS OU INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO. DEVERÁ APRESENTAR 
ASPECTO LÍQUIDO CRISTALINO, COM COR 
LEVEMENTE AMARELADA E CASTANHO 
ESCURO, AROMA CARACTERÍSTICO. COM 
ROTULAGEM E TABELA NUTRICIONAL. 
(22471) 

122 9157 22470 1.715,00 35,29 60.522,35 POTE MELADO. PRODUTO EM PASTA 
PROVENIENTE DA COCÇÃO DO MELAÇO 
DE CANA-DE-AÇUCAR E SEM ADITIVOS DE 
CONSERVANTES. COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA DA CANA DE AÇÚCAR. 
COM ROTULAGEM, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1KG LACRADA. (22470) 

123 9158 22469 4.760,00 5,55 26.418,00 PACOTE MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, GRÃOS 
SELECIONADOS. PACOTE DE NO MINIMO 
400 GRAMAS. COMPOSTO POR GRÃOS 
SELECIONADOS, PREPARADO COM 
MATÉRIA PRIMA LIMPA, ISENTA DE 
SUJIDADES. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22469) 

124 4898 11757 4.150,00 4,28 17.762,00 SACHÊ MILHO VERDE EM CONSERVA. SACHÊ 
COM NO MINIMO 170 GRAMAS (PESO 
DRENADO). O PRODUTO DEVE SER 



 

 

ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11757). 

125 4899 11758 2.310,00 3,85 8.893,50 SACHÊ MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL. SACHÊ 
COM NO MÍNIMO 200 GRAMAS. 
COMPOSTO POR TOMATE, CEBOLA, 
AÇÚCAR, SAL, AMIDO, ALHO E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. NÃO CONTER 
GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11758) 

126 4900 11759 760,00 10,25 7.790,00 POTE NOZ MOSCADA MOÍDA EM PÓ. POTE COM 
NO MINIMO 20 GRAMAS. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11759) 

127 4901 11760 2.865,00 13,31 38.133,15 UNIDADE ÓLEO DE GIRASSOL. GARRAFA COM NO 
MINIMO 900 ML. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 



 

 

APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11760) 

128 4902 11761 11.675,00 7,75 90.481,25 UNIDADE  ÓLEO DE SOJA REFINADO. GARRAFA 
COM NO MINIMO DE 900 ML. NÃO CONTER 
GLÚTEN. 0G DE GORDURA TRANS. 
COMPOSTO POR ÓLEO DE SOJA (100% 
REFINADO, PROVENIENTE DO GRÃO DA 
SOJA. TEOR MÁXIMO DE ACIDEZ 0,3% 
PARA 100 G) E ANTIOXIDANTES. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

129 4903 11762 1.050,00 21,40 22.470,00 PACOTE ORÉGANO DESIDRATADO. EMBALAGEM 
DE 500 GRAMAS. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ENTREGUE DE ACORDO COM A RDC 
N° 276/2005. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11762) 

130 9159 15182 2.095,00 11,96 25.056,20 PACOTE ORÉGANO DESIDRATADO. EMBALAGEM 
DE 100 GRAMAS. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ENTREGUE DE ACORDO COM A RDC 
N° 276/2005. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 



 

 

DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(15182) 

131 4904 11763 2.200,00 15,71 34.562,00 POTE PEPINO EM CONSERVA. POTE DE VIDRO 
COM NO MÍNIMO 300 GRAMAS DE PESO 
DRENADO. COMPOSTO POR PEPINOS, 
VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, CONDIMENTOS E 
ESPECIARIAS.  O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11763) 

132 4905 11764 3.700,00 4,29 15.873,00 UNIDADE PÓ PARA PREPARO DE GELATINA ZERO 
AÇÚCAR, SEM SABOR, INCOLOR. PACOTE 
OU CAIXA DE NO MÍNIMO 10 GRAMAS. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11764) 

133 4906 11765 1.585,00 6,89 10.920,65 EMBALAGEM POLPA DE TOMATE EMBALAGEM 
CARTONADA COM NO MINIMO 520 
GRAMAS. COMPOSTO POR POLPA DE 
TOMATE E AÇÚCAR. NÃO DEVE SER 
AQUOSO. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 



 

 

DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11765) 

134 4907 11766 5.270,00 4,85 25.559,50 PACOTE POLVILHO AZEDO. PACOTE COM NO 
MINIMO 400 GRAMAS. COMPOSTO POR 
FÉCULA DE MANDIOCA, ISENTO DE 
GRUMOS E IMPUREZAS. NÃO CONTER 
GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11766) 

135 4908 11767 3.000,00 4,24 12.720,00 PACOTE POLVILHO DOCE. PACOTE COM NO 
MINIMO 400 GRAMAS. COMPOSTO POR 
FÉCULA DE MANDIOCA, ISENTO DE 
GRUMOS E IMPUREZAS. NÃO CONTER 
GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11767) 

136 4909 11768 2.570,00 13,91 35.748,70 UNIDADE QUEIJO PARMESÃO RALADO. 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 100 GRAMAS. 
O PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 04 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11768) 



 

 

137 4910 11769 3.865,00 5,52 21.334,80 PACOTE SAGÚ TIPO 1. PACOTE DE NO MÍNIMO 400 
GRAMAS. COMPOSTO POR GRÂNULOS DE 
FÉCULA DE MANDIOCA. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11769) 

138 4911 11770 895,00 3,62 3.239,90 PACOTE SAL AMONÍACO. PACOTE DE NO MÍNIMO 
40 GRAMAS. COMPOSTO POR 
BICARBONATO DE AMÔNIO EM PÓ. O 
PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11770) 

139 4912 11771 711,00 3,95 2.808,45 PACOTE SAL GROSSO, TIPO 1. PACOTE COM NO 
MÍNIMO 1KG. COMPOSTO POR SAL 
GROSSO TIPO 1, IODADO, SEM TEMPEROS 
EXTRAS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 12 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11771) 

140 4913 11772 6.105,00 3,33 20.329,65 PACOTE SAL REFINADO IODADO. PACOTE COM 
1KG. COMPOSTO POR SAL REFINADO, 
IODADO, SEM TEMPEROS EXTRAS. NO 
MÍNIMO COM 98,5% DE CLORETO DE 
SÓDIO E COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO 
DE NO MÍNIMO 15 MG E MÁXIMO DE 45 MG 
POR KG DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO. O 



 

 

PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11772) 

141 4914 11773 1.285,00 4,47 5.743,95 PACOTE SÁLVIA DESIDRATADA (FOLHAS). PACOTE 
COM NO MINIMO 10 GRAMAS. O PRODUTO 
DEVERÁ SER ENTREGUE DE ACORDO 
COM A RDC N° 276/2005. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11773) 

142 4915 11774 2.770,00 5,20 14.404,00 SACHÊ SELETA DE LEGUMES. SACHÊ COM NO 
MINIMO 170 GRAMAS (PESO DRENADO). 
COMPOSTO POR ERVILHA, BATATA, 
CENOURA E ÁGUA. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11774) 

143 9160 22467 3.280,00 8,60 28.208,00 PACOTE SEQUILHOS CLÁSSICO SABOR COCO, 
NATA OU LARANJA. PACOTE COM NO 
MINIMO 300 GRAMAS. COMPOSTO POR 
AMIDO DE MILHO E/OU MANDIOCA, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, OVOS, SAL 
E AROMATIZANTE. SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE, SEM LEITE E CASEÍNA, SEM 
CONSERVANTE E SEM CORANTE 
ARTIFICIAIS, SEM GORDURAS TRANS. O 



 

 

PRODUTO DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22467) 

144 4917 11776 7.774,00 20,74 161.232,76 UNIDADE SUCO DE UVA INTEGRAL. GARRAFA DE 1,5 
LITROS. COMPOSTO POR SUCO DE UVA 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, SEM 
CONSERVANTES/CORANTES. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11776) 

145 4918 11777 1.890,00 4,50 8.505,00 PACOTE TEMPERO DESIDRATADO CHIMICHURRI. 
PACOTE DE NO MÍNIMO 12 GRAMAS. 
COMPOSTO POR CEBOLA, ALHO, SALSA, 
ORÉGANO, CEBOLINHA E LOURO 
DESIDRATADOS. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11777) 

146 4919 11778 2.490,00 6,75 16.807,50 PACOTE UVA PASSA PRETA SEM SEMENTES E SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR. PACOTES COM NO 
MINIMO 100 GRAMAS. O PRODUTO DEVE 
SER ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 



 

 

ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11778) 

147 4920 11779 2.765,00 68,68 189.900,20 PACOTE VENTILHA MIX DE CEREAIS. EMBALAGEM 
DE 1KG. COMPOSTO POR POLVILHO 
AZEDO, BATATA DOCE, ÁGUA, ÓLEO 
VEGETAL DE COCO, SAL, CENOURA 
DESIDRATADA EM PÓ, ESPINAFRE 
DESIDRATADO EM PÓ, BETERRABA 
DESIDRATADA EM PÓ, E CORANTE 
NATURAL DE URUCUM. ISENTO DE 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA E DE 
GORDURAS TRANS. VEGANO. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(COD11779) 

148 9161 22465 1.702,00 2,91 4.952,82 UNIDADE VINAGRE DE ÁLCOOL. GARRAFA COM 750 
ML. COMPOSTO POR FERMENTADO 
ACÉTICO DE ÁLCOOL, ÁGUA E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. ACIDEZ 
VOLÁTIL: 4 %. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 
CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22465) 

149 9162 22464 2.926,00 6,03 17.643,78 UNIDADE VINAGRE DE MAÇÃ GARRAFA PLÁSTICA 
DE 750 ML. COMPOSTO POR 
FERMENTADO ACÉTICO DE MAÇÃ, ÁGUA E 
CONSERVANTES. O PRODUTO DEVE SER 
ELABORADO EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIOS FÍSICOS E ENVASADOS DE 
MANEIRA A EVITAR ALTERAÇÃO E 



 

 

CONTAMINAÇÃO SOB CONDIÇÕES 
NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22464) 

150 9163 22463 2.890,00 5,73 16.559,70 UNIDADE VINAGRE TINTO DE VINHO. GARRAFA 
PLÁSTICA DE 750 ML. COMPOSTO POR 
FERMENTADO ACÉTICO DE VINHO TINTO, 
ÁGUA E CONSERVANTES. O PRODUTO 
DEVE SER ELABORADO 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIOS FÍSICOS E 
ENVASADOS DE MANEIRA A EVITAR 
ALTERAÇÃO E CONTAMINAÇÃO SOB 
CONDIÇÕES NORMAIS DE MANIPULAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO, SER 
EMBALADO EM RECIPIENTE SEGURO E 
APROPRIADO QUE PRESERVEM AS 
QUALIDADES HIGIÊNICAS E 
NUTRICIONAIS E OUTRAS PROPRIEDADES 
DO ALIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, CONTADA A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
(22463) 

 
 Total (R$): 5.422.755,56 

  

 
1.2. NATUREZA 

O referido objeto é classificado como bem de natureza comum, conforme Resolução nº 

15/2023 do CONDER. 

1.3. QUANTITATIVOS 

Os quantitativos totais dos itens ora licitados foram mensurados após o preenchimento de 
Intenção de Registro de Preços (IRP) pelos municípios consorciados e órgãos cooperados ao CONDER. 

Tratando-se de Sistema de Registro de Preços, os quantitativos intencionados não obrigam a 

contratação pela administração pública, nos termos do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

1.4. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o artigo 84 da Lei Federal 

n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 



 

 

registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período 

de vigência, não sendo permitido cumular com as quantidades não utilizadas.  

1.5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL – PCA 

 O objeto ora licitado está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA 2026. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O CONDER presta serviços aos municípios consorciados nas mais diversas áreas de atuação, 

conforme os programas deliberados pela Assembleia Geral e expressamente previsto em ato constitutivo 

do CONDER, que tem como um de seus objetos realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram 

contratos administrativos celebrados por entes consorciados, podendo entre outros: realizar licitações 

compartilhadas em favor dos entes consorciados; realizar contratações conjuntas de bens e serviços a 

serem entregues ou prestados aos entes consorciados; realizar chamadas públicas para credenciamento e 

pré-qualificação de produtos e serviços; formalizar através de cooperação técnica com outros consórcios 

públicos, através do Programa Licitações Compartilhadas – PLC. 

A Licitação Compartilhada ocorre quando um ou mais municípios consorciados manifestam 

interesse em licitar/registrar objetos previamente estabelecidos para atender às necessidades coletivas, na 

qual a responsabilidade de condução do processo licitatório e gerenciamento serão de um órgão 

gerenciador. A licitação compartilhada garante a observância dos princípios constitucionais da isonomia 

e da seleção mais vantajosa para a Administração, garantindo oportunidades iguais para todos. 

Um dos principais benefícios da licitação compartilhada é obter a proposta mais vantajosa, além 

de promover a padronização de objetos, reduzir esforços através da eliminação de processos repetitivos, 

diminuir custos por meio de licitações concentradas com maior volume (ganho de escala) e melhorar o 

planejamento das necessidades através de contratações periódicas, entre outros. 

O presente registro de preços decorre da necessidade dos municípios consorciados realizarem a 

aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, destinados ao atendimento das demandas dos diversos 

órgãos, setores e programas da Administração Pública, incluindo alimentação escolar, atividades 

institucionais e serviços de apoio, sendo os itens essenciais para assegurar a continuidade, eficiência e 

adequado funcionamento das atividades e serviços públicos prestados à população. 

A formalização de intenção de registro de preços está regulamentada na Resolução nº 043/2023, 

a qual Regulamenta o Procedimento auxiliar da licitação denominado “Registro de Preços”. Destacamos, 

em especial o art. 2º da resolução, conforme segue abaixo: 

Art. 2º - Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

IX – Procedimento Público de Intenção de Registro de Preços – IRP: procedimento realizado 

pelo Órgão Gerenciador, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 

preços, através de procedimento público de intenção, possibilitando, pelo prazo mínimo de 08 

(oito) dias úteis, a manifestação dos municípios consorciados e/ou órgãos cooperados, por meio 

de preenchimento de quantitativos individuais estimados de determinado objeto para fins de 



 

 

apuração, pelo Órgão Gerenciador, da estimativa total de quantidades a serem registradas. 

2.1. DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O CONDER atua institucionalmente como central de compras, atendendo, em sua maioria, 

municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes, nos termos do art. 181 da Lei nº 14.133/2021, sendo 

responsável pela condução dos procedimentos licitatórios em nome dos entes consorciados, mediante 

prévia formalização das demandas apresentadas por cada órgão ou entidade participante. 

Ressalta-se, ainda, que internamente, por meio da Resolução nº 19/2023, restou definida a 

dispensa de elaboração do Estudo Técnico Preliminar pelo Consórcio, cabendo a cada ente consorciado 

a elaboração de seus instrumentos de planejamento, dentre eles o ETP, quando exigível. 

Nesse contexto, destaca-se que a fase de planejamento das contratações é realizada de forma 

descentralizada, competindo a cada ente consorciado a identificação de suas necessidades e, quando 

aplicável, a elaboração dos respectivos estudos técnicos preliminares, os quais subsidiam a manifestação 

de interesse na intenção de registro de preços. 

Tal entendimento encontra respaldo no Prejulgado nº 2510 do Tribunal de Contas do Estado de 

Santa Catarina, que consolidou, dentre outras, as seguintes orientações: 

[...] 

Nas licitações realizadas pelos consórcios públicos que atuam como centrais de 

compras, os entes consorciados devem formalizar suas demandas conforme seu 

planejamento anual de contratações; as unidades administrativas podem elaborar 

seus próprios estudos técnicos preliminares; e cabe ao ente federativo 

regulamentar a forma e o prazo para formalização das demandas. 

Ainda, nas licitações conduzidas sob o sistema de registro de preços, cada órgão 

ou entidade consorciada deve realizar previamente seus próprios estudos 

técnicos, demonstrando a adequação da solução ao objeto licitado, competindo 

ao consórcio público, na qualidade de órgão gerenciador, consolidar as 

informações e elaborar o Termo de Referência ou instrumento equivalente. 

[...] 

Assim, considerando que o CONDER não figura como demandante final dos bens ou serviços, 

mas atua exclusivamente como órgão gerenciador e central de compras, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar compete aos entes consorciados interessados, que são os efetivos beneficiários da contratação. 

Ademais, ressalta-se que a própria Corte de Contas admite, conforme item 4 do Prejulgado nº 

2510, que eventual regulamentação específica possa atribuir ao consórcio a competência para desenvolver 

integralmente a fase preparatória, inclusive o ETP, hipótese que não se aplica ao presente caso, diante da 

opção administrativa vigente de descentralização do planejamento. 

Dessa forma, justifica-se a dispensa de elaboração do Estudo Técnico Preliminar pelo CONDER, 



 

 

uma vez que a identificação da necessidade, a definição da solução e a demonstração da vantajosidade 

são atribuições dos entes consorciados, conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas 

do Estado de Santa Catarina e em consonância com o art. 181 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 40, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto mostra-se 

viável técnica e economicamente na medida em que é composto de itens de natureza divisível, sendo que, 

para este procedimento licitatório cada item possui aplicação individual, não dependendo um do outro 

para ser utilizado. 

Destaca-se que, conforme entendimento sumulado do Tribunal de Contas da União e 

manifestado na atual legislação licitatória, o parcelamento configura-se como regra, sendo uma exceção 

o agrupamento em lotes, dispensando maiores digressões acerca de sua adoção: 

“Súmula TCU n. 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo 
com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a 
essa divisibilidade”. 

Além do mais, em razão da possibilidade de os produtos serem fornecidos por empresas 

distintas e, desse modo, amplia-se a competição e evita-se a concentração de mercado, existe alta 

possibilidade de redução dos preços ofertados, conforme comumente se observa em certames desta 

natureza. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

A Lei Federal nº 14.133/2021 traz em seu texto legal, como um de seus objetivos a análise de 

solução/contratação mais vantajosa para compras públicas, de modo particular na fase preparatória do 

processo licitatório, considerando o ciclo de vida do objeto, conforme dispõem o art. 11, inciso I, e o art. 

18, inciso VIII, ambos do referido texto legal:  

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 

a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto 

(...) 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 



 

 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: [...] 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta 

a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto; 

Reforça-se que, a referida lei traz que tal tema é conteúdo a ser acrescido ao termo de referência, 

apresentando a descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida do objeto. 

Art. 6º (...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

(...) 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

O tema de maior valia para esse quesito é apontar o custo-benefício dos itens, ou de forma 

sinônima, a proposta mais vantajosa. De tal forma aponta-se que, neste termo de referência já foram 

adicionados aos objetos a serem licitados as opções de maior vantagem para os entes consorciados, 

considerando o histórico de compra, necessidade e realidade local, conforme especificado na justificativa 

da contratação. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA 

Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que satisfaçam todas as exigências e especificações e nos demais 

regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento do objeto. 

Obrigação do proponente vencedor em manter as condições de habilitação exigidas na licitação 

e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema de 

Controle de Licitações e Contratos Administrativos do CONDER. 

Apresentação de alvará sanitário estadual ou municipal do domicílio ou sede da licitante com data 

de validade vigente (de acordo com a legislação municipal/estadual própria). 

DO PROSPECTO/FICHA TÉCNICA 

Prospecto, ficha técnica ou documento equivalente, referente ao(s) item(ns) ofertado(s), a 

fim de comprovar o atendimento às características técnicas exigidas. 

Imagens (fotografia, ilustração, desenho, figura e outras formas) que permitam a identificação visual do 

item, conforme marca e modelo a ser ofertado. 



 

 

Quando o prospecto ou ficha técnica for omisso na descrição de qualquer característica exigida, 

a empresa deverá emitir uma Declaração, descrevendo a especificação que estiver ausente no 

prospecto/ficha técnica, contendo ainda a afirmação do compromisso de entrega do produto na forma 

declarada. 

Não será admitida a mera transcrição do descritivo técnico elaborado e exigido no termo de 

referência, sem a descrição da caraterística do produto, a qual deverá ser a realidade do item ofertado. 

A avaliação dos prospectos ou fichas técnicas apresentadas observará a ordem de classificação, 

até a apuração daquela que atenda a todos os requisitos. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DE OBJETO 

O fornecimento dos objetos deverá ser efetuado de forma parcelada em até 15 (quinze) dias 

consecutivos após o recebimento da ordem de compra, autorização de fornecimento ou documento 

equivalente, indicando o local para realização da entrega, dentro do território do órgão solicitante. 

Será estabelecido, a critério do Consórcio, valor mínimo por Ata de Registro de Preços - ARP, 

bem como, quantitativos mínimos por solicitação, como forma de assegurar a adequada organização 

logística das entregas, a economicidade das contratações e a viabilidade da execução contratual. 

Os prazos de entrega poderão ser prorrogados, em casos excepcionais, desde que solicitado antes 

do término do prazo inicial de entrega e mediante ofício devidamente justificado, comprovando ao 

CONDER a situação excepcional que deu causa a tal solicitação. 

O objeto do contrato será recebido provisoriamente e definitivamente, de acordo com os termos 

do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme segue: 

“Art. 140. O objeto do contrato será recebido: 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais”. 

E ainda conforme Resolução nº 12/2023 emitida pelo Consórcio:  

“Art. 27 - Os contratos formalizados pelos municípios consorciados, decorrentes de licitações 

compartilhadas deverão ser geridos e fiscalizados por cada órgão na forma do seu regulamento”. 

O objeto poderá ser rejeitado pelo fiscal do órgão participante, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com o edital e seus anexos, proposta de preços ou legislações vigentes, obrigando-

se a fornecedora substituí-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da 

comunicação oficial feita pelo órgão, sob pena de revogação da ata de registro de preços e aplicação das 



 

 

sanções previstas neste edital. 

O objeto deverá ser fornecido aos órgãos solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo 

proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor registrado, correndo por 

conta da fornecedora as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, bem como, custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho, nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes e demais despesas que venham a surgir para a perfeita execução do objeto. 

A não entrega do objeto conforme estabelecido nos subitens, ensejará a revogação da ata de 

registro de preços e aplicação das sanções legais previstas. 

O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 

quantidade, de qualidade ou documentação técnica, ou por desacordo com as especificações estabelecidas 

no Edital, verificadas posteriormente. 

Fica consignado que a fornecedora compromissada através da ata de registro de preços, que 

atrasar o fornecimento do objeto, der causa a inexecução total ou parcial de qualquer termo do edital e 

anexos, bem como em consequência de atraso na entrega ou inexecução, resultar em eventual danos ao 

patrimônio, danos ao erário ou ainda, que venha a causar prejuízo aos administrados, o CONDER 

determinará abertura de Processo para Apuração de Infrações Administrativas para apurar os fatos e 

responsabilidades e tomar as providências necessárias nos termos da lei e deste instrumento. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A contratação decorrente do sistema de registro de preços realizado pelo CONDER irá ocorrer 

através dos órgãos participantes do certame, sendo de total autonomia e responsabilidade destes, a 

justificativa da contratação, observadas a disponibilidade orçamentária e prazo de vigência da ata, de 

acordo com a sua necessidade, sem qualquer interferência do órgão gerenciador na decisão de 

contratação. 

Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o órgão participante deverá 

designar fiscal de contrato e gestor da administração pública para acompanhamento e fiscalização da 

execução dos contratos, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, do referido diploma legal. 

O órgão gerenciador poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

As medições serão realizadas individualmente de acordo com os produtos entregues, ficando a 

critério de cada órgão contratante a apuração e responsabilidade destas. 

7.2 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 



 

 

Os pagamentos serão efetuados pelos órgãos participantes após o recebimento definitivo do 

objeto e cadastro da nota fiscal eletrônica no Sistema de Controle de Licitações e Contratos 

Administrativos do CONDER e documentos complementares (quando solicitado), no prazo máximo de 

até 30 (trinta) dias, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento de cada 

órgão. 

O recebimento provisório e o definitivo dos bens ou serviços serão de responsabilidade de cada 

órgão participante.  

No entanto, uma vez comprovada a entrega pelo fornecedor contratado, mediante a juntada, no 

Sistema de Controle de Licitações e Contratos Administrativos, do respectivo comprovante datado e 

assinado, caracterizando o recebimento provisório, iniciar-se-á o prazo de 7 (sete) dias consecutivos para 

que o órgão participante se manifeste, procedendo ao recebimento definitivo ou apresentando, de forma 

fundamentada, as razões da recusa. 

Em caso de atraso no pagamento, os valores devidos serão atualizados monetariamente, 

conforme a regulamentação própria de cada órgão participante. 

Os órgãos participantes não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos da não 

entrega do objeto ora registrado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento deste.  

A nota fiscal deverá ser emitida para cada órgão participante, contendo o número do processo 

licitatório e da ata de registro de preços, descrição completa do objeto, unidade de medida, 

marca/modelo, valores unitários e totais conforme a autorização de fornecimento e nota de 

empenho emitida, dados da agência e conta bancária (em nome da fornecedora) e demais informações 

solicitadas pelos órgãos participantes ou ainda nas legislações vigentes. 

Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico 

àquele da habilitação e proposta, sendo responsabilidade da fornecedora manter a identidade de 

informação no momento do cadastro e durante a execução. 

Nenhum pagamento será efetuado à fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

Os pagamentos deverão cumprir integralmente o disposto no edital de licitação e anexos, bem 

como os termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

O Programa de Licitações Compartilhadas (PLC) do CONDER utiliza o Sistema de Controle de 

Licitações e Contratos Administrativos. É de responsabilidade obrigatória do detentor da Ata de Registro 

de Preços realizar o cadastro das notas fiscais correspondentes a cada autorização de fornecimento 

emitida, bem como registrar, de forma precisa e tempestiva, todas as ocorrências e eventos relacionados 

à execução contratual, incluindo o andamento das entregas de produtos e/ou serviços, conforme previsto 

nas condições estabelecidas no edital e na ata. 

8 - FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 



 

 

Será selecionado como fornecedor aquele que ofertar o objeto com o menor preço, nos termos 

do art. 6º, inciso XLI da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor da contratação fora estimado a partir dos quantitativos já expostos neste Termo de 

Referência e da pesquisa de preços realizada nos termos da Resolução nº 014/2023 do CONDER. 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes dos órgãos 

participantes do certame e constarão na ordem de compra, autorização de fornecimento ou documentos 

equivalentes. 

Os recursos financeiros serão de origem própria e, de transferências constitucionais e legais dos 

órgãos participantes do certame. 

11 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Compete ao Órgão Gerenciador: 

a) A administração e o gerenciamento da ata de registro de preços, decorrente deste 

procedimento licitatório; 

b) Decidir sobre as alterações da ata de registro de preços, reequilíbrio de preços, trocas de 

marcas, cancelamentos e demais ocorrências que vierem a surgir durante a vigência do 

procedimento licitatório; 

c) O acompanhamento das autorizações de fornecimento até seu efetivo recebimento; 

d) Eventuais notificações por atraso de fornecimento ou objeto fornecido em desacordo com 

as obrigações assumidas pela fornecedora; 

e) Abertura de processo para apuração de infrações administrativas, quando for o caso. 

Compete aos Órgãos Participantes: 

a) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações editalícias; 

b) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, desde que atendidas às 

obrigações editalícias; 

c) Rejeitar, em todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com as obrigações assumidas 

pela fornecedora; 

d) Fiscalizar o fornecimento do objeto ora contratado. 

Compete a Fornecedora/Detentora da ata de registro de preços: 



 

 

a)  Manter durante a vigência da ata de registro de preços, decorrente deste procedimento 

licitatório, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas e comprovar a 

regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Controle 

de Licitações e Contratos Administrativos do CONDER; 

b) Acusar o recebimento das autorizações de fornecimento, bem como de qualquer outra 

notificação enviada por meio eletrônico, através do Sistema de Controle de Licitações e 

Contratos Administrativos do CONDER, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se 

o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia 

útil; 

c) Incluir nota fiscal e documentos complementares (se for o caso) para cada autorização de 

fornecimento, através do Sistema de Controle de Licitações e Contratos Administrativos do 

CONDER. 

d) Registrar ocorrências e eventos, cadastrar justificativas e responder a notificações 

administrativas relacionadas às Autorizações de Fornecimento, utilizando exclusivamente o 

Sistema de Controle de Licitações e Contratos Administrativos. 

e) Substituir, conforme termos do edital e seus anexos, às suas expensas, o objeto que não se 

adequar às especificações exigidas; 

f) Assumir a responsabilidade e despesas relativas a todos os encargos previdenciários, 

trabalhistas, de seguros, acidentes, impostos e obrigações sociais previstas na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o consórcio; 

g) Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao consórcio ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

h) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 

praticados, bem como, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante 

o fornecimento e execução do objeto; 

i) Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão 

gerenciador, o qual, caso haja, dar-se-á através de documento oficial, devidamente justificado, 

ficando a critério do consórcio a sua aceitação; 

j) Responder, sempre que solicitado pela contratante ou pelo órgão gerenciador, os 

questionamentos referentes ao fornecimento do objeto, através do Sistema de Controle de 

Licitações e Contratos Administrativos; 

k) Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que 

causem danos à Administração ou à terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do 

fornecimento do objeto desta licitação; 



 

 

l) Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelos órgãos participantes; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Código de 

Defesa do Consumidor; 

n)  Fornecer o objeto constante na autorização de fornecimento/nota de empenho/contrato ou 

documento equivalente emitida dentro do prazo de validade da ata de registro de preços, 

mesmo se a entrega ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

12 – DA ESTIMATIVA ADICIONAL 

A critério do órgão gerenciador poderá ser instituída e intencionada, estimativa adicional com 

vistas a complementar os quantitativos a serem registrados, conforme preconiza a Resolução nº 43/2023 

do CONDER. 

A estimativa adicional não terá destinação específica, nem vinculação a qualquer órgão 

consorciado ou cooperado, podendo ser solicitado por ambos, visando atender suas necessidades. 

O remanejamento de quantitativo não acarretará acréscimos ao total estimado na ata de registro 

de preços. 

Nos casos de remanejamento fica a fornecedora ciente da área territorial de atuação do consórcio 

CONDER. 

São Miguel do Oeste/SC, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

 

LUCAS FELIPE DEMOSSI 

Coordenador do Programa Licitações Compartilhadas – PLC 



 

 

ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

“REGISTRO DE PREÇOS” 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS E DADOS DOS RESPONSÁVEIS 

 

 

 

A empresa__________________________________, CNPJ sob nº _______________________, 

com sede na__________________________________________________, DECLARA sob as 

penas da Lei Federal n° 14.133, de 2021, os dados bancários e dados dos responsáveis, conforme segue:  

 

1. Dados Bancários: 

Nome do Banco: 

Cidade: 

Nº da Agência: 

Nº da Conta Corrente: 

Chave Pix: 

 

2. Dados do Representante Legal – Responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Nome Completo: 

Cargo ou Função: 

Telefone para contato: 

E-mail para contato: 

 

3. Dados do Responsável pelo recebimento das autorizações de fornecimento/ordem de 

compra/empenhos: 

Nome Completo: 

Cargo ou Função: 

Telefone para contato: 

E-mail para contato: 

 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

__________________, _____ de _______________ de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da proponente 

Nome e CPF 



 

 

ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “e-PAL” Nº ___/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

Aos ____ dias ___ do mês de _________________ do ano de ______, presentes de um lado, o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER, 
entidade com personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 23.773.012/0001-54, 
com sede a Rua Segundo Aníbal Balbinot, n° 189, Bairro Agostini, município de São Miguel do Oeste/SC, 
CEP 89.900-000, neste ato representado(a) pela Sra. IDENES MARIA FIORENTIN, Diretora do 
Programa Licitações Compartilhadas, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e os 
Municípios Consorciados, seus órgãos e entidades que compõem a administração pública direta e indireta 
e Órgãos Cooperados, doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES do Sistema de Registro 
de Preços e que integram essa Ata de Registro de Preços após manifestação, e de outro a 
empresa  ________________________________ pessoa jurídica de direito privado, situada na 
________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº _____________, neste ato 
representada  _________________________________, doravante denominada FORNECEDORA, 
que firmam a presente Ata de Registro de Preços, regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, Resoluções do CONDER e pelos termos do edital, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, EM ATENDIMENTO ÀS 

DEMANDAS DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DESTE CERTAME, DE ACORDO COM AS 

CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, 

conforme itens referenciados na clausula décima sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o artigo 84 da Lei Federal 

n° 14.133, de 2021. 

2.2. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 

registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período 

de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

2.3. Admite-se a ampliação dos quantitativos registrados na ata de registro de preços, limitada ao dobro 

da quantidade inicialmente prevista, desde que haja concordância expressa do fornecedor, formalizada 

por apostilamento, desde que devidamente comprovadas, no âmbito do processo administrativo 

correspondente, circunstâncias supervenientes que demonstrem a insuficiência das estimativas 

originalmente fixadas para atendimento da demanda durante a vigência. 



 

 

2.4. A partir do início de vigência da ata de registro de preços, a licitante vencedora obriga-se a cumprir 

integralmente com todas as condições estabelecidas, sujeitando-se as penalidades em caso de 

descumprimento de qualquer das cláusulas. 

2.5. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão participante por 

intermédio de nota de empenho de despesa e ordem de compra e/ou autorização de fornecimento. 

2.6. O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de fornecimento do objeto, e ainda, 

a aceitação de recebimento posterior do(s) item(ns) não se configura como novo prazo de entrega. 

2.7. Caso o fornecimento não for cumprido ou ocorrer fora do prazo previsto em decorrência de culpa 

do contratado, ele será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, 

e o Órgão Gerenciador poderá optar pela extinção do contrato, adotando as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. A contratação com a fornecedora registrada será formalizada pelo órgão participante por intermédio 

de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento ou ordem de compra. 

3.2. O prazo de entrega do objeto deverá cumprir estritamente o disposto no edital e anexos do processo 

licitatório, o qual gerou esta ata de registro de preços. 

3.3. O local de entrega do objeto será informado pelo órgão participante, estabelecido em cada 

autorização de fornecimento ou ordem de compra e nota de empenho de despesa. 

3.4. Todas as despesas relativas à entrega do objeto correrão por conta exclusiva da fornecedora. 

3.5. Todos os custos relacionados à execução de garantia ou substituição de produtos correrão por conta 

exclusiva da fornecedora, incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, 

deslocamento de pessoal, entre outros. 

3.6. O objeto deverá ser fornecido aos órgãos solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo 

proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor registrado, correndo por 

conta da fornecedora as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, bem como, custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho, nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes e demais despesas que venham a surgir para a perfeita execução do objeto. 

3.7. O fornecimento dar-se-á em estrita conformidade com os termos do edital e anexos, em especial o 

Anexo I, o qual dispõe do termo de referência. 

3.8. A não entrega do objeto conforme estabelecido nos subitens, ensejará a extinção da Ata de Registro 

de Preços e aplicação das sanções legais previstas. 



 

 

3.9. Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada órgão participante. 

3.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil da fornecedora por vícios de 

quantidade, de qualidade ou documentação técnica, ou por desacordo com as especificações estabelecidas 

no edital, verificadas posteriormente. 

3.11. O objeto entregue poderá ser rejeitado pelo fiscal do órgão participante, no todo ou em parte, 

quando estiver em desacordo com o edital e seus anexos, proposta de preços ou legislações vigentes, 

obrigando-se a fornecedora substituí-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o 

recebimento da comunicação oficial, sob pena de revogação da Ata de Registro de Preços e aplicação das 

sanções previstas neste edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. A contratação decorrente do sistema de registro de preços realizado pelo CONDER será de total 

autonomia e responsabilidade do órgão participante, o momento e a justificativa da contratação, 

observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de vigência da ata, de acordo com a sua necessidade, 

sem qualquer interferência do órgão gerenciador na decisão de contratação. 

4.2. O órgão gerenciador fica autorizado a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações dos órgãos participantes. 

4.2.1. O procedimento para a apuração de eventuais infrações administrativas e aplicação de sanção, 

pertinente a licitações compartilhadas realizadas pelo CONDER, observará o disposto em Resolução 

própria do Consórcio. 

4.3. Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o órgão participante deverá designar 

fiscal de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da 

execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e os fornecedores contratados na 

licitação, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º do referido diploma legal. 

4.4. Caberá ao gestor do contrato constituir relatório final de que trata o art. 174, § 3º, inciso VI, alínea 

“d”, da Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações obtidas durante a execução do contrato, como 

forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados pelos órgãos participantes após o recebimento definitivo do 

objeto, envio da nota fiscal eletrônica e documentos complementares (se solicitado) no prazo máximo de 

até 30 (trinta) dias, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento de cada 

órgão. 

5.2. Se o órgão participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no edital, e tendo a Fornecedora, 

à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem 



 

 

acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu 

vencimento e até o dia de sua liquidação, de acordo com a regulamentação própria de cada órgão 

participante. 

5.3. Os órgãos participantes não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos da não entrega 

do objeto ora registrado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento deste. 

5.4. A nota fiscal deverá ser emitida para cada órgão participante, contendo o número do processo 

licitatório e da Ata de Registro de Preços, descrição completa do objeto, unidade de medida, marca, 

valores unitários e totais, conforme a ordem de compra ou autorização de fornecimento,dados da 

agência e conta bancária (em nome da fornecedora) e demais informações solicitadas pelos órgãos 

participantes ou ainda nas legislações vigentes. 

5.5. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele 

da habilitação e proposta, sendo responsabilidade da fornecedora manter a identidade de informação no 

momento do cadastro e durante a execução. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado a fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.7. Os pagamentos deverão cumprir integralmente o disposto no edital de licitação e anexos, bem como 

os termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

5.8. Na realização do pagamento serão retidos os tributos devidos conforme as normas em vigor e 

passíveis de retenção pelo órgão participante, devendo a fornecedora indicar estes valores no documento 

fiscal. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

6.1. Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes dos órgãos 

participantes do certame e constarão na ordem de compra ou autorização de fornecimento e empenho 

de despesa. 

6.2. Os recursos financeiros serão de origem própria e de transferências constitucionais e legais dos 

órgãos participantes do certame. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO OU 

CANCELAMENTO DE ITEM 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de elevação do custo do objeto ora registrado nas situações previstas na alínea “d”, Inciso 

II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que, devidamente comprovados, cabendo ao 

órgão gerenciador proceder à verificação da compatibilidade dos preços mediante consulta a sites oficiais 



 

 

de processos licitatórios homologados por outros órgãos ou entidades da Administração Pública, bem 

como a outras fontes públicas idôneas, nos termos da legislação vigente. 

7.2. Nos casos de elevação ou redução dos preços inicialmente pactuados, o detentor da ata de 

registro de preços deverá protocolar solicitação, obedecendo os critérios constantes no edital. 

§ 1º A partir do protocolo apresentado pela fornecedora, o órgão gerenciador procederá à verificação da 

compatibilidade do valor requerido com os preços praticados no mercado, mediante consulta a outros 

processos licitatórios devidamente homologados por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

observados aqueles realizados no período de até 12 (doze) meses. 

§ 2º Quando constatado pelo órgão gerenciador que o preço registrado se encontra superior ao preço 

praticado no mercado, poderá ensejar diligências para verificação e negociação do valor registrado. 

7.3 Realizada as negociações, o órgão gerenciador poderá: 

a) Deferir a solicitação, fixando novo preço pactuado através de Parecer Jurídico e Decisão da Autoridade 

Competente; ou 

b) Indeferir a solicitação, mantendo-se assim os preços inicialmente pactuados, contendo o devido 

embasamento para tal ato. 

7.4. O cancelamento de eventual item da ata de registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o seu cumprimento, nas 

seguintes hipóteses: 

a) Por razão de interesse público, devidamente justificado; ou 

b) A pedido do fornecedor, devidamente comprovado e justificado. 

I. Nos casos de solicitação de cancelamento de item, o detentor da ata de registro de preços deverá 

protocolar solicitação, obedecendo os critérios constantes no edital. 

§ 1º. Para analisar o pedido de cancelamento de item do registro nos termos do caput deste item, 

devidamente comprovado e justificado, o órgão gerenciador convocará via endereço eletrônico (E-mail) 

os demais fornecedores classificados no certame para a verificação da disponibilidade do objeto no 

mercado e preços praticados. 

§ 2º. Nos casos em que, os fornecedores convocados informem a disponibilidade do fornecimento do 

objeto, será realizada pesquisa de preços praticados, conforme ordem classificatória do certame, 

transferindo-se o objeto ao fornecedor que permanecer a proposta mais vantajosa. 

§ 3º. Decaíra do direito de classificação da nova pesquisa de preços, prevista no § 2º deste item, a 

fornecedora que não responder a diligência no prazo de até 03 (três) dias úteis. 



 

 

7.5. O órgão gerenciador decidirá sobre a revisão dos preços ou pedido de cancelamento no prazo de até 

15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

7.5.1. Em se tratando de pedidos de revisão dos preços enquanto não houver a apreciação e o deferimento 

do órgão gerenciador, a fornecedora fica obrigada a executar o objeto licitado nas condições inicialmente 

estabelecidas na ata de registro de preços, razão pela qual, eventuais autorizações de fornecimento, 

empenhos ou documentos equivalentes, que forem emitidos anterior a decisão da autoridade competente 

deverão ser cumpridas nas condições estabelecidas em ata de registro de preços, sob pena de aplicação 

das sanções cabíveis. 

7.5.2. Em se tratando de pedidos de cancelamento do objeto, o órgão gerenciador deverá proceder ao 

cancelamento de eventuais autorizações de fornecimento, bem como dar prosseguimento ao 

correspondente procedimento administrativo para a abertura do Processo de Apuração de Infrações 

Administrativas – PAIA. 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA E MODELO 

8.1. Em casos excepcionais, poderão ser aceitas substituição de marca e modelo do objeto registrado, 

desde que a marca e modelo ofertado possua qualidade igual ou superior àquela inicialmente registrada, 

sem prejuízos financeiros a Administração. 

8.2. Nos casos de substituição de marca e modelo de determinado produto, a detentora da ata de 

registro de preços deverá protocolar solicitação, obedecendo os critérios constantes no edital. 

8.3. Eventuais pedidos de substituição de marca e modelo inicialmente registrada, relativos a objetos que 

possuem marcas e modelos aprovados, somente serão apreciados pela Autoridade Competente, quando 

a solicitação de substituição da marca e modelo, for por outra também aprovada para o objeto, em 

procedimento de pré-qualificação. 

8.4. O órgão gerenciador reserva-se o direito de realizar diligências para verificação da equivalência da 

qualidade da marca e modelo registrado com a marca e modelo que está sendo ofertada para a 

substituição. 

8.5. O órgão gerenciador decidirá sobre a substituição de marca e modelo no prazo de até 15 (quinze) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

8.6. Em se tratando de pedidos de substituição de marca e modelo, eventuais autorizações de 

fornecimento, empenhos ou documentos equivalentes que forem emitidos anterior a análise, com base 

na documentação protocolada serão definidas em Parecer Jurídico e Decisão da Autoridade Competente, 

com relação ao seu cumprimento. 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A ata de registro de preços poderá ser extinta pelo órgão gerenciador quando: 



 

 

a) Descumprir as condições estabelecidas no edital de licitação e suas respectivas ata de registro de 

preços;  

b) Não confirmar o recebimento da autorização de fornecimento ou ordem de compra no prazo 

estabelecido em edital, sem justificativa aceitável;  

c) Se configurar a inexecução do objeto por mais de 15 (quinze) dias corridos de atraso no prazo de 

entrega estabelecido neste edital; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

e) Sofrer sanção impeditiva prevista em lei;  

f) Por razão de interesse público. 

g) Tornar-se inadimplente com o CONDER em decorrência de falta de pagamento de valor pertinente a 

multa aplicada, após a formalização da contratação junto ao Consórcio. 

Parágrafo único. A extinção da ata registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.1 e suas 

respectivas alíneas será formalizada por Parecer Jurídico e Decisão da Autoridade Competente do 

CONDER. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Compete ao Órgão Gerenciador: 

a) A administração e o gerenciamento da ata de registro de preços, decorrente deste procedimento 

licitatório; 

b) Decidir sobre as alterações da ata de registro de preços, reequilíbrio de preços, trocas de marcas, 

cancelamentos e demais ocorrências que vierem a surgir durante a vigência do procedimento licitatório; 

c) O acompanhamento das autorizações de fornecimento até seu efetivo recebimento; 

d) Eventuais notificações por atraso de fornecimento ou objeto fornecido em desacordo com as 

obrigações assumidas pela fornecedora; 

e) Abertura de processo para apuração de infrações administrativas, quando for o caso. 

10.2. Compete aos Órgãos Participantes: 

a) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações editalícias; 



 

 

b) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, desde que atendidas às obrigações 

editalícias; 

c) Rejeitar, em todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

fornecedora; 

d) Fiscalizar o fornecimento do objeto ora contratado. 

10.3. Compete a Fornecedora/Detentora da ata de registro de preços: 

a) Manter durante a vigência da ata de registro de preços, decorrente deste procedimento licitatório, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao 

Órgão Gerenciador através do Sistema de Controle de Licitações e Contratos Administrativos do 

CONDER; 

b) Acusar o recebimento das autorizações de fornecimento, bem como de qualquer outra notificação 

enviada por meio eletrônico, através do Sistema de Controle de Licitações e Contratos Administrativos 

do CONDER, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final 

de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil; 

c) Incluir nota fiscal e documentos complementares (se for o caso) para cada autorização de 

fornecimento, através do Sistema de Controle de Licitações e Contratos Administrativos do CONDER. 

d) Registrar ocorrências e eventos, cadastrar justificativas e responder a notificações administrativas 

relacionadas às Autorizações de Fornecimento, utilizando exclusivamente o Sistema de Controle de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

e) Substituir, conforme termos do edital e seus anexos, às suas expensas, o objeto que não se adequar às 

especificações exigidas; 

f) Assumir a responsabilidade e despesas relativas a todos os encargos previdenciários, trabalhistas, de 

seguros, acidentes, impostos e obrigações sociais previstas na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com o consórcio; 

g) Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao consórcio ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

h) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 

bem como, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante o fornecimento e 

execução do objeto;  

i) Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão gerenciador, o 

qual, caso do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, bem como, por eventuais 



 

 

danos pessoais e materiais causados a terceiros durante o fornecimento e execução do objeto; caso haja, 

dar-se-á através de documento oficial, devidamente justificado, ficando a critério do consórcio a sua 

aceitação; 

j) Responder, sempre que solicitado pela contratante ou pelo órgão gerenciador, os questionamentos 

referentes ao fornecimento do objeto, através do Sistema de Controle de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

k) Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que causem 

danos à Administração ou à terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do fornecimento do objeto desta 

licitação; 

l) Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, observando as quantidades, prazos e 

locais estabelecidos pelos órgãos participantes; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Código de Defesa do 

Consumidor; 

n) Fornecer o objeto constante na autorização de fornecimento/nota de empenho/contrato ou 
documento equivalente emitida dentro do prazo de validade da ata de registro de preços, mesmo se a 
entrega ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ESTIMATIVA ADICIONAL E DO 
REMANEJAMENTO  

11.1. A critério do órgão gerenciador poderá ser intencionada, estimativa adicional com vistas a 
complementar os quantitativos a serem registrados. 

11.2. A estimativa adicional não terá destinação específica, nem vinculação a qualquer órgão consorciado 
ou cooperado, podendo ser solicitado por ambos, visando atender suas necessidades. 

11.3. O remanejamento de quantitativo não acarretará acréscimos ao total estimado na Ata de Registro 
de Preços. 

11.4. Nos casos de remanejamento fica a Fornecedora ciente da área territorial de atuação do Consórcio 
CONDER. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e Resolução do CONDER, o licitante 

ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONDER, municípios 

consorciados e/ou órgãos cooperados, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e Resolução do CONDER, 

serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONDER, municípios consorciados e órgãos cooperados; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.3. Para o enquadramento e dosimetria deverão ser observados: 

a) Natureza e gravidade da infração; 

b) Peculiaridades do caso concreto; 

c) Circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Danos decorrentes; 

e) Implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, quando aplicável. 

12.4. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições 

contidas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, Resoluções vigentes do CONDER e previsões editalícias. 



 

 

12.5. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida 

notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na 

decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1. As partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados - LGPD) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na 

referida lei e demais legislações aplicáveis. 

13.2. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do órgão gerenciador, órgãos participantes 

e órgãos não participantes, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

13.3. As partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros envolvidos na 

execução desta ata de registro de preços, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e 

integridade dos dados pessoais durante a vigência deste instrumento e mesmo após o seu término. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 

12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto desta ata de registro de preços, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos participantes a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, conforme artigo 83 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021. 

15.2. A Fornecedora, signatária desta Ata, declara estar ciente das suas obrigações para com o Órgão 

Gerenciador e os Órgãos Participantes, nos termos do edital da respectiva licitação e da sua proposta, 

que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as 

partes, para todos os fins.  
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